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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

RECEITAS INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %
(a) (b) (b/a)

JAN A FEV
(c)

%
(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

561.540.833,47 487.847.389,6173.693.443,86 13,12 73.693.443,86 13,12561.540.833,47RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
442.025.364,25 373.101.858,1468.923.506,11 15,59 68.923.506,11 15,59442.025.364,25  RECEITAS CORRENTES
94.480.459,83 79.590.973,8214.889.486,01 15,76 14.889.486,01 15,7694.480.459,83    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

MELHORIA
77.840.332,46 67.589.500,5610.250.831,90 13,17 10.250.831,90 13,1777.840.332,46      Impostos
16.640.127,37 12.001.473,264.638.654,11 27,88 4.638.654,11 27,8816.640.127,37      Taxas

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuição de Melhoria
19.425.049,50 16.595.409,972.829.639,53 14,57 2.829.639,53 14,5719.425.049,50    CONTRIBUIÇÕES
13.093.933,56 11.894.348,891.199.584,67 9,16 1.199.584,67 9,1613.093.933,56      Contribuições Sociais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições Econômicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social

e de Formação Profissional
6.331.115,94 4.701.061,081.630.054,86 25,75 1.630.054,86 25,756.331.115,94      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação

Pública
37.622.502,21 29.385.380,248.237.121,97 21,89 8.237.121,97 21,8937.622.502,21    RECEITA PATRIMONIAL
7.300.995,41 7.292.671,788.323,63 0,11 8.323,63 0,117.300.995,41      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

30.238.067,62 22.014.469,288.223.598,34 27,20 8.223.598,34 27,2030.238.067,62      Valores Mobiliários
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão,

Permissão, Autorização ou Licença
83.439,18 78.239,185.200,00 6,23 5.200,00 6,2383.439,18      Exploração de Recursos Naturais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração do Patrimônio Intangível
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Cessão de Direitos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas Patrimoniais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA AGROPECUÁRIA
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA INDUSTRIAL

2.765.500,00 2.743.362,8722.137,13 0,80 22.137,13 0,802.765.500,00    RECEITA DE SERVIÇOS
2.765.500,00 2.743.362,8722.137,13 0,80 22.137,13 0,802.765.500,00      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao
Transporte

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades referentes à Saúde
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Financeiras
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Outros Serviços

283.391.465,80 241.085.025,1342.306.440,67 14,93 42.306.440,67 14,93283.391.465,80    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
117.424.073,79 98.226.868,7819.197.205,01 16,35 19.197.205,01 16,35117.424.073,79      Transferências da União e de suas Entidades
101.137.362,36 87.631.450,9413.505.911,42 13,35 13.505.911,42 13,35101.137.362,36      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

25.000,00 24.890,00110,00 0,44 110,00 0,4425.000,00      Transferências de Instituições Privadas
64.635.029,65 55.034.511,459.600.518,20 14,85 9.600.518,20 14,8564.635.029,65      Transferências de Outras Instituições Públicas

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
170.000,00 167.303,962.696,04 1,59 2.696,04 1,59170.000,00      Demais Transferências Correntes

4.340.386,91 3.701.706,11638.680,80 14,71 638.680,80 14,714.340.386,91    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.710.527,73 1.560.923,12149.604,61 8,75 149.604,61 8,751.710.527,73      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

897.727,74 758.431,18139.296,56 15,52 139.296,56 15,52897.727,74      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio

Público
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

1.732.131,44 1.382.351,81349.779,63 20,19 349.779,63 20,191.732.131,44      Demais Receitas Correntes
119.515.469,22 114.745.531,474.769.937,75 3,99 4.769.937,75 3,99119.515.469,22  RECEITAS DE CAPITAL
30.000.000,00 30.000.000,000,00 0,00 0,00 0,0030.000.000,00    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
30.000.000,00 30.000.000,000,00 0,00 0,00 0,0030.000.000,00      Operações de Crédito - Mercado Interno

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Externo
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    ALIENAÇÃO DE BENS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Móveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Imóveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Intangíveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

89.515.469,22 84.745.531,474.769.937,75 5,33 4.769.937,75 5,3389.515.469,22    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
80.842.847,47 76.072.909,724.769.937,75 5,90 4.769.937,75 5,9080.842.847,47      Transferências da União e de suas Entidades
8.672.621,75 8.672.621,750,00 0,00 0,00 0,008.672.621,75      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Tranferências de Capital
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Integralização do Capital Social
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Resgate de Títulos do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas de Capital

20.017.166,53 17.330.738,152.686.428,38 13,42 2.686.428,38 13,4220.017.166,53RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
581.558.000,00 505.178.127,7676.379.872,24 13,13 76.379.872,24 13,13581.558.000,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  Operações de Crédito - Mercado Interno
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Mobiliária
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Contratual
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  Operações de Crédito - Mercado Externo
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

RECEITAS INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %
(a) (b) (b/a)

JAN A FEV
(c)

%
(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Mobiliária
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Contratual

581.558.000,00 505.178.127,7676.379.872,24 13,13 76.379.872,24 13,13581.558.000,00TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)
0,00DÉFICIT (VI)

581.558.000,00 505.178.127,7676.379.872,24 13,13 76.379.872,24 13,13581.558.000,00TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)
14.754.091,87 14.754.091,870,00SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,00  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
14.754.091,87 14.754.091,87  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS

DOTACAO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(d) (e)

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

BIMESTRE JAN A FEV

(h)

R$ 1

DESPESAS LIQUIDADAS

(f)

SALDO

(i) = (e-h)

SALDO

(g) = (e-f)

PAGAS ATÉ
O BIMESTRE

(j)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS²

(k)

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 547.621.486,77 146.703.467,01 146.703.467,01 60.895.457,02 60.895.457,02 486.726.029,75 53.630.964,33532.930.163,07 0,00400.918.019,76
  DESPESAS CORRENTES 386.974.308,40 120.762.864,32 120.762.864,32 56.482.565,07 56.482.565,07 330.491.743,33 51.425.523,36374.564.234,58 0,00266.211.444,08
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 214.223.376,54 34.106.006,36 34.106.006,36 33.542.202,34 33.542.202,34 180.681.174,20 32.470.831,63215.725.751,09 0,00180.117.370,18
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.367.400,00 2.366.403,96 2.366.403,96 356.936,25 356.936,25 2.010.463,75 356.936,25557.400,00 0,00996,04
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 170.383.531,86 84.290.454,00 84.290.454,00 22.583.426,48 22.583.426,48 147.800.105,38 18.597.755,48158.281.083,49 0,0086.093.077,86
      Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
      Demais Despesas Correntes 170.383.531,86 84.290.454,00 84.290.454,00 22.583.426,48 22.583.426,48 147.800.105,38 18.597.755,48158.281.083,49 0,0086.093.077,86
  DESPESAS DE CAPITAL 156.512.035,21 25.940.602,69 25.940.602,69 4.412.891,95 4.412.891,95 152.099.143,26 2.205.440,97154.230.785,33 0,00130.571.432,52
    INVESTIMENTOS 149.990.157,13 20.081.844,37 20.081.844,37 3.545.856,73 3.545.856,73 146.444.300,40 1.338.405,75148.050.785,33 0,00129.908.312,76
    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 6.521.878,08 5.858.758,32 5.858.758,32 867.035,22 867.035,22 5.654.842,86 867.035,226.180.000,00 0,00663.119,76
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.135.143,16 0,00 0,00 0,00 0,00 4.135.143,16 0,004.135.143,16 0,004.135.143,16
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 20.079.934,70 9.507.244,61 9.507.244,61 3.801.772,82 3.801.772,82 16.278.161,88 2.686.428,3820.017.166,53 0,0010.572.690,09
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 567.701.421,47 156.210.711,62 156.210.711,62 64.697.229,84 64.697.229,84 503.004.191,63 56.317.392,71552.947.329,60 0,00411.490.709,85
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
  Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
  Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 567.701.421,47 156.210.711,62 156.210.711,62 64.697.229,84 64.697.229,84 503.004.191,63 56.317.392,71552.947.329,60 0,00411.490.709,85
SUPERÁVIT (XIII) 0,00 11.682.642,40 20.062.479,53
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 567.701.421,47 156.210.711,62 156.210.711,62 64.697.229,84 76.379.872,24 76.379.872,24552.947.329,60 0,00
RESERVA DO RPPS 28.610.670,40 28.610.670,4028.610.670,40 28.610.670,40
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R$ 1RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS

(a-c)(c/a)
%

(c)
JAN A FEV

(b/a)(b)(a)
%BIMESTRE A REALIZAR

PREVISÃO SALDO

ATUALIZADA

PREVISÃO

INICIALRECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

20.017.166,53 17.330.738,152.686.428,38 13,42 2.686.428,38 13,4220.017.166,53RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
20.017.166,53 17.330.738,152.686.428,38 13,42 2.686.428,38 13,4220.017.166,53  RECEITAS CORRENTES

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Impostos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Taxas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuição de Melhoria

12.459.565,64 11.337.484,601.122.081,04 9,01 1.122.081,04 9,0112.459.565,64    CONTRIBUIÇÕES
12.459.565,64 11.337.484,601.122.081,04 9,01 1.122.081,04 9,0112.459.565,64      Contribuições Sociais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições Econômicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social

e de Formação Profissional
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação

Pública
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA PATRIMONIAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Valores Mobiliários
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão,

Permissão, Autorização ou Licença
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração de Recursos Naturais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração do Patrimônio Intangível
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Cessão de Direitos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas Patrimoniais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA AGROPECUÁRIA
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA INDUSTRIAL

3.297.038,37 2.667.035,50630.002,87 19,11 630.002,87 19,113.297.038,37    RECEITA DE SERVIÇOS
3.297.038,37 2.667.035,50630.002,87 19,11 630.002,87 19,113.297.038,37      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao
Transporte

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades referentes à Saúde
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Financeiras
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Outros Serviços
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências da União e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Tranferências Correntes

4.260.562,52 3.326.218,05934.344,47 21,93 934.344,47 21,934.260.562,52    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio

Público
4.260.562,52 3.326.218,05934.344,47 21,93 934.344,47 21,934.260.562,52      Demais Receitas Correntes

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Interno
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Externo
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    ALIENAÇÃO DE BENS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Móveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Imóveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Intangíveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências da União e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Tranferências de Capital
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Integralização do Capital Social
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Resgate de Títulos do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas de Capital
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RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

(e)(d)

DESPESAS EMPENHADAS

JAN A FEVBIMESTRE
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTACAO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

5 of 5

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 20.079.934,70 9.507.244,61 9.507.244,61 3.801.772,82 3.801.772,82 16.278.161,88 2.686.428,3820.017.166,53 0,0010.572.690,09
  DESPESAS CORRENTES 19.405.534,70 8.891.546,09 8.891.546,09 3.698.365,45 3.698.365,45 15.707.169,25 2.583.021,0119.342.766,53 0,0010.513.988,61
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.495.768,44 2.237.425,48 2.237.425,48 2.237.425,48 2.237.425,48 10.258.342,96 1.122.081,0412.459.565,64 0,0010.258.342,96
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,005.000,00 0,005.000,00
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.904.766,26 6.654.120,61 6.654.120,61 1.460.939,97 1.460.939,97 5.443.826,29 1.460.939,976.878.200,89 0,00250.645,65
  DESPESAS DE CAPITAL 674.400,00 615.698,52 615.698,52 103.407,37 103.407,37 570.992,63 103.407,37674.400,00 0,0058.701,48
    INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 674.400,00 615.698,52 615.698,52 103.407,37 103.407,37 570.992,63 103.407,37674.400,00 0,0058.701,48

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
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DOTAÇÃO
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DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A FEV

(d) (f)
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RESTOS A
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RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)
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(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

486.726.029,75DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 146.703.467,01 146.703.467,01547.621.486,77 60.895.457,0260.895.457,0293,91 94,12532.930.163,07 0,00400.918.019,76
13.472.964,07Legislativa 2.953.233,42 2.953.233,4215.150.954,97 1.677.990,901.677.990,901,89 2,5915.150.954,97 0,0012.197.721,55
13.472.964,07Ação Legislativa 2.953.233,42 2.953.233,4215.150.954,97 1.677.990,901.677.990,901,89 2,5915.150.954,97 0,0012.197.721,55
48.909.122,54Administração 13.382.283,73 13.382.283,7357.053.112,09 8.143.989,558.143.989,558,57 12,5957.249.593,81 0,0043.670.828,36
9.509.404,60Planejamento e Orçamento 2.775.739,08 2.775.739,0810.959.816,65 1.450.412,051.450.412,051,78 2,2410.775.388,37 0,008.184.077,57
1.560.054,15Controle Interno 266.003,58 266.003,581.797.433,05 237.378,90237.378,900,17 0,371.797.433,05 0,001.531.429,47

19.000,00Normatização e Fiscalização 0,00 0,0019.000,00 0,000,000,00 0,0019.000,00 0,0019.000,00
37.820.663,79Administração Geral 10.340.541,07 10.340.541,0744.276.862,39 6.456.198,606.456.198,606,62 9,9844.657.772,39 0,0033.936.321,32
11.297.030,54Assistência Social 3.439.464,92 3.439.464,9212.865.231,44 1.568.200,901.568.200,902,20 2,4212.396.780,32 0,009.425.766,52

25.500,00Assistência ao Idoso 0,00 0,0025.500,00 0,000,000,00 0,0025.500,00 0,0025.500,00
1.123.040,20Assistência à Criança e ao Adolescente 203.522,08 203.522,081.238.618,21 115.578,01115.578,010,13 0,181.222.879,53 0,001.035.096,13
4.969.248,66Assistência Comunitária 2.005.736,06 2.005.736,065.431.564,58 462.315,92462.315,921,28 0,715.113.473,30 0,003.425.828,52
5.179.241,68Administração Geral 1.230.206,78 1.230.206,786.169.548,65 990.306,97990.306,970,79 1,536.034.927,49 0,004.939.341,87

17.734.736,82Previdência Social 2.701.736,74 2.701.736,7420.153.022,17 2.418.285,352.418.285,351,73 3,7420.153.022,17 0,0017.451.285,43
14.213.913,95Previdência do Regime Estatutário 2.173.937,56 2.173.937,5616.387.851,51 2.173.937,562.173.937,561,39 3,3616.387.851,51 0,0014.213.913,95
3.520.822,87Administração Geral 527.799,18 527.799,183.765.170,66 244.347,79244.347,790,34 0,383.765.170,66 0,003.237.371,48

110.808.246,46Saúde 33.450.539,03 33.450.539,03127.454.810,67 16.646.564,2116.646.564,2121,41 25,73123.639.329,10 0,0094.004.271,64
23.264.730,83Atenção Básica 5.918.126,78 5.918.126,7827.408.552,56 4.143.821,734.143.821,733,79 6,4026.101.227,95 0,0021.490.425,78
66.202.120,73Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 22.663.745,43 22.663.745,4376.178.438,42 9.976.317,699.976.317,6914,51 15,4273.738.739,91 0,0053.514.692,99
1.603.651,72Suporte Profilático e Terapêutico 762.429,66 762.429,661.637.058,32 33.406,6033.406,600,49 0,051.537.440,32 0,00874.628,66

80.210,40Vigilância Sanitária 19.481,42 19.481,4280.210,40 0,000,000,01 0,0080.210,40 0,0060.728,98
3.448.636,76Vigilância Epidemiológica 901.458,26 901.458,264.083.081,59 634.444,83634.444,830,58 0,984.018.004,81 0,003.181.623,33

16.067.669,07Administração Geral 3.185.297,48 3.185.297,4817.926.242,43 1.858.573,361.858.573,362,04 2,8718.022.478,76 0,0014.740.944,95
141.226,95Demais Subfunções 0,00 0,00141.226,95 0,000,000,00 0,00141.226,95 0,00141.226,95
20.000,00Trabalho 0,00 0,0020.000,00 0,000,000,00 0,0027.000,00 0,0020.000,00
20.000,00Demais Subfunções 0,00 0,0020.000,00 0,000,000,00 0,0027.000,00 0,0020.000,00

97.499.193,86Educação 30.067.338,38 30.067.338,38114.120.311,99 16.621.118,1316.621.118,1319,25 25,69108.469.494,48 0,0084.052.973,61
64.734.392,22Ensino Fundamental 22.457.570,10 22.457.570,1077.996.379,96 13.261.987,7413.261.987,7414,38 20,5074.196.314,45 0,0055.538.809,86

311.355,10Ensino Superior 95.209,56 95.209,56403.972,86 92.617,7692.617,760,06 0,14403.972,86 0,00308.763,30
25.641.294,58Educação Infantil 6.410.650,89 6.410.650,8928.053.003,58 2.411.709,002.411.709,004,10 3,7326.124.019,58 0,0021.642.352,69
2.641.763,97Educação de Jovens e Adultos 619.379,59 619.379,593.144.743,56 502.979,59502.979,590,40 0,783.124.607,56 0,002.525.363,97
1.845.715,23Educação Especial 389.595,38 389.595,382.168.122,99 322.407,76322.407,760,25 0,502.266.490,99 0,001.778.527,61
2.324.672,76Administração Geral 94.932,86 94.932,862.354.089,04 29.416,2829.416,280,06 0,052.354.089,04 0,002.259.156,18
2.492.168,98Cultura 835.308,35 835.308,352.931.674,10 439.505,12439.505,120,53 0,682.947.000,00 0,002.096.365,75
2.492.168,98Difusão Cultural 835.308,35 835.308,352.931.674,10 439.505,12439.505,120,53 0,682.947.000,00 0,002.096.365,75

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
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136.511.305,87Urbanismo 38.573.557,74 38.573.557,74145.415.200,31 8.903.894,448.903.894,4424,69 13,76141.049.362,87 0,00106.841.642,57
90.105.664,98Infra-Estrutura Urbana 26.570.636,51 26.570.636,5195.543.925,68 5.438.260,705.438.260,7017,01 8,4190.056.210,16 0,0068.973.289,17
32.497.801,40Serviços  Urbanos 7.778.439,16 7.778.439,1633.163.386,88 665.585,48665.585,484,98 1,0333.815.264,96 0,0025.384.947,72
13.907.839,49Administração Geral 4.224.482,07 4.224.482,0716.707.887,75 2.800.048,262.800.048,262,70 4,3317.177.887,75 0,0012.483.405,68
11.409.412,86Saneamento 193.344,00 193.344,0011.544.484,72 135.071,86135.071,860,12 0,2112.051.206,44 0,0011.351.140,72
5.495.478,63Saneamento Básico Urbano 0,00 0,005.495.478,63 0,000,000,00 0,006.007.478,63 0,005.495.478,63
5.913.934,23Administração Geral 193.344,00 193.344,006.049.006,09 135.071,86135.071,860,12 0,216.043.727,81 0,005.855.662,09
5.025.927,73Gestão Ambiental 3.920.638,48 3.920.638,485.887.919,77 861.992,04861.992,042,51 1,335.887.919,77 0,001.967.281,29
3.605.724,86Preservação  e Conservação  Ambiental 3.471.805,66 3.471.805,664.148.232,35 542.507,49542.507,492,22 0,844.168.924,17 0,00676.426,69
1.420.202,87Administração Geral 448.832,82 448.832,821.739.687,42 319.484,55319.484,550,29 0,491.718.995,60 0,001.290.854,60
8.260.859,64Agricultura 1.744.861,95 1.744.861,958.903.281,37 642.421,73642.421,731,12 0,999.697.959,05 0,007.158.419,42
1.938.051,78Abastecimento 327.337,53 327.337,531.970.534,89 32.483,1132.483,110,21 0,051.957.700,00 0,001.643.197,36
5.019.449,33Promoção da Produção Agropecuária 1.180.786,10 1.180.786,105.418.987,43 399.538,10399.538,100,76 0,626.226.500,00 0,004.238.201,33
1.303.358,53Administração Geral 236.738,32 236.738,321.513.759,05 210.400,52210.400,520,15 0,331.513.759,05 0,001.277.020,73

5.000,00Indústria 0,00 0,005.000,00 0,000,000,00 0,0035.000,00 0,005.000,00
5.000,00Promoção Industrial 0,00 0,005.000,00 0,000,000,00 0,0035.000,00 0,005.000,00

3.578.178,67Transporte 1.933.793,27 1.933.793,273.809.965,00 231.786,33231.786,331,24 0,364.001.000,00 0,001.876.171,73
3.082.458,75Transporte Rodoviário 1.788.593,27 1.788.593,273.308.965,00 226.506,25226.506,251,14 0,353.500.000,00 0,001.520.371,73

495.719,92Demais Subfunções 145.200,00 145.200,00501.000,00 5.280,085.280,080,09 0,01501.000,00 0,00355.800,00
3.728.505,65Desporto e Lazer 851.464,30 851.464,304.221.785,49 493.279,84493.279,840,55 0,764.241.685,49 0,003.370.321,19
2.073.685,88Desporto Comunitário 322.507,05 322.507,052.086.885,88 13.200,0013.200,000,21 0,022.305.108,18 0,001.764.378,83

671.299,00Lazer 0,00 0,00671.299,00 0,000,000,00 0,00711.299,00 0,00671.299,00
983.520,77Administração Geral 528.957,25 528.957,251.463.600,61 480.079,84480.079,840,34 0,741.225.278,31 0,00934.643,36

11.838.232,90Encargos Especiais 12.655.902,70 12.655.902,7013.949.589,52 2.111.356,622.111.356,628,10 3,2611.797.711,44 0,001.293.686,82
7.665.806,61Serviço da Dívida Interna 8.225.162,28 8.225.162,288.889.778,08 1.223.971,471.223.971,475,27 1,896.737.900,00 0,00664.615,80
4.172.426,29Outros Encargos Especiais 4.430.740,42 4.430.740,425.059.811,44 887.385,15887.385,152,84 1,375.059.811,44 0,00629.071,02
4.135.143,16Reserva de Contingência 0,00 0,004.135.143,16 0,000,000,00 0,004.135.143,16 0,004.135.143,16
4.135.143,16Demais Subfunções 0,00 0,004.135.143,16 0,000,000,00 0,004.135.143,16 0,004.135.143,16

16.278.161,88DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9.507.244,61 9.507.244,6120.079.934,70 3.801.772,823.801.772,826,09 5,8820.017.166,53 0,0010.572.690,09
393.694,14Legislativa 221.859,03 221.859,03475.710,28 82.016,1482.016,140,14 0,13475.710,28 0,00253.851,25
393.694,14Ação Legislativa 221.859,03 221.859,03475.710,28 82.016,1482.016,140,14 0,13475.710,28 0,00253.851,25

4.154.575,31Administração 3.672.230,78 3.672.230,785.139.406,04 984.830,73984.830,732,35 1,525.139.406,04 0,001.467.175,26
252.957,74Planejamento e Orçamento 48.890,33 48.890,33301.848,07 48.890,3348.890,330,03 0,08301.848,07 0,00252.957,74
62.514,16Controle Interno 11.264,26 11.264,2673.778,42 11.264,2611.264,260,01 0,0273.778,42 0,0062.514,16

3.839.103,41Administração Geral 3.612.076,19 3.612.076,194.763.779,55 924.676,14924.676,142,31 1,434.763.779,55 0,001.151.703,36

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
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288.259,75Assistência Social 64.714,95 64.714,95352.974,70 64.714,9564.714,950,04 0,10352.974,70 0,00288.259,75
6.979,13Assistência à Criança e ao Adolescente 1.139,50 1.139,508.118,63 1.139,501.139,500,00 0,008.118,63 0,006.979,13

93.452,78Assistência Comunitária 14.942,79 14.942,79108.395,57 14.942,7914.942,790,01 0,02108.395,57 0,0093.452,78
187.827,84Administração Geral 48.632,66 48.632,66236.460,50 48.632,6648.632,660,03 0,08236.460,50 0,00187.827,84
40.265,78Previdência Social 4.733,56 4.733,5644.999,34 4.733,564.733,560,00 0,0144.999,34 0,0040.265,78
40.265,78Administração Geral 4.733,56 4.733,5644.999,34 4.733,564.733,560,00 0,0144.999,34 0,0040.265,78

4.553.127,63Saúde 2.137.545,81 2.137.545,815.602.084,61 1.048.956,981.048.956,981,37 1,625.638.881,81 0,003.464.538,80
1.078.512,79Atenção Básica 280.368,36 280.368,361.358.881,15 280.368,36280.368,360,18 0,431.256.852,45 0,001.078.512,79
1.220.911,49Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 382.839,11 382.839,111.603.750,60 382.839,11382.839,110,25 0,591.747.666,90 0,001.220.911,49

254.306,68Vigilância Epidemiológica 58.374,64 58.374,64312.681,32 58.374,6458.374,640,04 0,09307.590,92 0,00254.306,68
1.999.396,67Administração Geral 1.415.963,70 1.415.963,702.326.771,54 327.374,87327.374,870,91 0,512.326.771,54 0,00910.807,84
5.690.372,15Educação 2.598.541,82 2.598.541,827.066.380,85 1.376.008,701.376.008,701,66 2,136.993.380,85 0,004.467.839,03
4.284.760,95Ensino Fundamental 2.324.409,26 2.324.409,265.386.637,09 1.101.876,141.101.876,141,49 1,705.386.637,09 0,003.062.227,83

42.465,63Ensino Superior 7.108,04 7.108,0449.573,67 7.108,047.108,040,00 0,0149.573,67 0,0042.465,63
927.870,52Educação Infantil 195.275,68 195.275,681.123.146,20 195.275,68195.275,680,13 0,301.050.146,20 0,00927.870,52
269.158,15Educação de Jovens e Adultos 47.136,87 47.136,87316.295,02 47.136,8747.136,870,03 0,07316.295,02 0,00269.158,15
166.116,90Educação Especial 24.611,97 24.611,97190.728,87 24.611,9724.611,970,02 0,04190.728,87 0,00166.116,90
126.568,44Cultura 75.415,80 75.415,80147.168,49 20.600,0520.600,050,05 0,03120.603,12 0,0071.752,69
126.568,44Difusão Cultural 75.415,80 75.415,80147.168,49 20.600,0520.600,050,05 0,03120.603,12 0,0071.752,69
347.342,11Urbanismo 96.624,57 96.624,57443.966,68 96.624,5796.624,570,06 0,15443.966,68 0,00347.342,11
347.342,11Administração Geral 96.624,57 96.624,57443.966,68 96.624,5796.624,570,06 0,15443.966,68 0,00347.342,11

3.694,92Saneamento 0,00 0,003.694,92 0,000,000,00 0,003.694,92 0,003.694,92
1.200,00Saneamento Básico Urbano 0,00 0,001.200,00 0,000,000,00 0,001.200,00 0,001.200,00
2.494,92Administração Geral 0,00 0,002.494,92 0,000,000,00 0,002.494,92 0,002.494,92

43.498,29Gestão Ambiental 7.487,22 7.487,2250.985,51 7.487,227.487,220,00 0,0150.985,51 0,0043.498,29
43.498,29Administração Geral 7.487,22 7.487,2250.985,51 7.487,227.487,220,00 0,0150.985,51 0,0043.498,29
29.085,13Agricultura 5.701,38 5.701,3834.786,51 5.701,385.701,380,00 0,0134.786,51 0,0029.085,13
29.085,13Administração Geral 5.701,38 5.701,3834.786,51 5.701,385.701,380,00 0,0134.786,51 0,0029.085,13
31.685,60Desporto e Lazer 6.691,17 6.691,1738.376,77 6.691,176.691,170,00 0,0138.376,77 0,0031.685,60
31.685,60Administração Geral 6.691,17 6.691,1738.376,77 6.691,176.691,170,00 0,0138.376,77 0,0031.685,60

575.992,63Encargos Especiais 615.698,52 615.698,52679.400,00 103.407,37103.407,370,39 0,16679.400,00 0,0063.701,48
575.992,63Serviço da Dívida Interna 615.698,52 615.698,52679.400,00 103.407,37103.407,370,39 0,16679.400,00 0,0063.701,48

503.004.191,63TOTAL (III) = (I + II) 156.210.711,62 156.210.711,62567.701.421,47 64.697.229,8464.697.229,84100,00 100,00552.947.329,60 0,00411.490.709,85

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], Prefeitura Municipal de Ji-Paraná

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A FEV

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A FEV

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
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ESPECIFICAÇÃO

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAR/2022 A FEV/2023

R$ 1RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MAR/2022 MAI/2022ABR/2022 JUN/2022 JUL/2022 AGO/2022 SET/2022 OUT/2022 DEZ/2022NOV/2022 JAN/2023 FEV/2023

TOTAL
PREVISÃO

ATUALIZADA(ÚLTIMOS
12 MESES)
496.917.363,17 477.304.120,4238.588.934,64 49.765.765,38 45.734.882,86 38.202.987,4036.500.614,1845.670.776,5733.803.533,1633.960.721,8740.387.127,8355.541.232,8338.793.947,73 39.966.838,72RECEITAS CORRENTES (I)

89.119.089,74 94.480.459,836.234.129,96 7.419.723,33 7.197.081,89 7.430.526,897.458.959,129.228.287,425.923.536,627.127.057,807.305.365,8110.474.913,156.046.398,81 7.273.108,94  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

8.386.078,34 10.091.722,47381.211,97 909.459,88 513.355,30 255.221,63274.364,74306.169,55237.935,33608.587,24733.879,882.783.975,09616.855,97 765.061,76    IPTU

45.165.751,95 46.494.432,383.422.766,21 3.912.088,96 4.188.124,64 3.262.165,833.748.171,854.454.535,453.611.692,643.607.964,893.786.380,193.833.846,963.242.104,75 4.095.909,58    ISS

6.818.957,60 7.598.218,51507.112,97 539.287,38 421.880,13 573.916,16551.828,92590.765,14478.704,73747.635,03693.327,39668.230,90493.679,61 552.589,24    ITBI

15.633.521,34 13.655.959,10891.870,85 1.005.308,82 1.571.027,33 1.243.821,65341.341,123.358.526,501.227.472,371.581.376,581.372.860,671.127.017,05882.792,39 1.030.106,01    IRRF

13.114.780,51 16.640.127,371.031.167,96 1.053.578,29 502.694,49 2.095.401,622.543.252,49518.290,78367.731,55581.494,06718.917,682.061.843,15810.966,09 829.442,35    Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

20.839.835,32 19.425.049,501.384.601,18 1.498.278,47 1.752.511,23 2.292.239,88537.399,653.922.094,551.661.881,071.796.110,051.595.998,731.457.845,931.488.004,68 1.452.869,90  Contribuições

44.735.436,45 37.622.502,213.875.103,98 2.442.647,59 5.521.278,87 3.197.113,705.040.008,273.902.666,032.771.369,133.611.007,554.338.682,234.197.694,322.386.297,00 3.451.567,78  Receita Patrimonial

44.657.214,77 30.238.067,623.875.103,98 2.441.557,59 5.518.143,09 3.191.541,255.032.057,093.899.076,032.768.612,283.610.277,554.326.582,624.197.320,132.347.875,38 3.449.067,78    Rendimentos de Aplicação Financeira

78.221,68 7.384.434,590,00 1.090,00 3.135,78 5.572,457.951,183.590,002.756,85730,0012.099,61374,1938.421,62 2.500,00    Outras Receitas Patrimoniais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00  Receita Agropecuária

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00  Receita Industrial

8.646.713,24 2.765.500,0029.198,60 2.346,86 8.502.797,17 15.098,807.038,3316.038,163.970,0817.416,0529.519,412.936,0814.570,84 5.782,86  Receita de Serviços

327.357.318,04 318.670.221,9726.917.681,02 38.258.593,23 22.202.812,59 24.859.538,6323.226.997,5127.341.321,2622.685.023,2121.073.734,8825.429.607,1439.226.146,9728.579.268,51 27.556.593,09  Transferências Correntes

67.508.435,71 68.978.499,424.126.038,70 5.090.668,77 4.362.281,63 7.369.387,085.812.586,788.518.851,585.482.593,934.584.799,504.978.145,236.851.719,864.890.816,90 5.440.545,75    Cota Parte do FPM

76.212.839,01 86.014.371,717.929.535,95 7.224.973,00 5.932.043,89 4.723.259,595.496.261,916.136.094,855.377.205,015.982.419,206.364.719,087.620.067,646.375.068,47 7.051.190,42    Cota Parte do ICMS

24.506.504,89 26.362.729,832.431.616,04 2.443.570,31 1.264.427,32 2.656.941,692.695.695,291.024.674,25971.138,671.658.476,242.385.637,682.327.616,821.986.886,08 2.659.824,50    Cota Parte do IPVA

1.743.267,24 1.259.640,3122.098,76 86.990,77 737.262,15 44.852,2174.332,1690.115,19100.434,28309.549,3861.133,2527.233,2479.792,15 109.473,70    Cota Parte do ITR

365.886,28 77.452,730,00 0,00 0,00 27.161,210,00338.725,070,000,000,000,000,00 0,00    Transferências da LC 61/1989

51.910.221,09 64.635.029,653.972.491,58 4.518.245,41 3.791.368,52 5.901.429,493.743.439,694.786.167,283.960.036,343.759.111,414.257.144,824.468.901,114.178.279,22 4.573.606,22    Transferencias do FUNDEB

105.110.163,82 71.342.498,328.435.899,99 18.894.144,97 6.115.429,08 4.136.507,365.404.681,686.446.693,046.793.614,984.779.379,157.382.827,0817.930.608,3011.068.425,69 7.721.952,50    Outras Transferências Correntes

6.218.970,38 4.340.386,91148.219,90 144.175,90 558.401,11 408.469,50230.211,301.260.369,15757.753,05335.395,541.687.954,51181.696,38279.407,89 226.916,15  Outras Receitas Correntes

68.092.359,32 64.070.281,555.889.460,83 4.080.175,30 7.052.005,60 5.740.335,215.593.845,858.675.823,324.765.929,124.723.320,076.527.140,085.334.774,704.340.825,22 5.368.724,02DEDUÇÕES (II)

14.094.414,00 13.093.933,56915.076,20 935.375,15 1.265.914,98 1.163.420,9336.163,743.363.465,571.132.041,771.293.582,211.143.769,01987.835,75923.754,63 934.014,06  Contribuição do Servidor para o Plano de Previdência

3.789.544,33 1.500.000,0014.775,73 25.888,42 35.079,79 320.059,5719.538,161.047.165,40705.248,74226.498,791.338.661,3521.575,2012.767,35 22.285,83  Compensação Financeira entre Regimes de
Previdência

17.258.243,80 14.197.591,822.057.751,06 149.671,20 3.291.807,90 1.292.534,422.722.368,771.573.736,29542.364,26786.019,621.286.782,701.457.199,70737.790,57 1.360.217,31  Rendimentos de Aplicações de Recursos
Previdenciários

32.950.157,19 35.278.756,172.901.857,84 2.969.240,53 2.459.202,93 2.964.320,292.815.775,182.691.456,062.386.274,352.417.219,452.757.927,022.868.164,052.666.512,67 3.052.206,82  Dedução de Receita para Formação do Fundeb

428.825.003,85 413.233.838,8732.699.473,81 45.685.590,08 38.682.877,26 32.462.652,1930.906.768,3336.994.953,2529.037.604,0429.237.401,8033.859.987,7550.206.458,1334.453.122,51 34.598.114,70RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I)-(II)

22.817.510,00 3.000.000,003.000.000,00 13.601.948,00 0,00 0,000,000,000,00-44.171,911.044.171,915.215.562,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

406.007.493,85 410.233.838,8729.699.473,81 32.083.642,08 38.682.877,26 32.462.652,1930.906.768,3336.994.953,2529.037.604,0429.281.573,7132.815.815,8444.990.896,1334.453.122,51 34.598.114,70RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO
(V) = (III - IV)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

406.007.493,85 410.233.838,8729.699.473,81 32.083.642,08 38.682.877,26 32.462.652,1930.906.768,3336.994.953,2529.037.604,0429.281.573,7132.815.815,8444.990.896,1334.453.122,51 34.598.114,70RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VII) = (V - VI)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 1 of 4 

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

 

 

 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

ATÉ O BIMESTRE 
(b) 

 

RECEITAS CORRENTES (I) 44.998.521,91 7.493.970,76 
Receita de Contribuições dos Segurados 12.813.455,96 1.166.664,05 

Ativo 12.739.808,10 1.154.661,69 
Inativo 41.025,53 6.685,90 
Pensionista 32.622,33 5.316,46 

Receita de Contribuições Patronais 12.740.043,24 1.155.001,66 
Ativo 12.740.043,24 1.155.001,66 
Inativo 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 13.684.460,19 3.898.362,85 
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 
Receitas de Valores Mobiliários 13.684.460,19 3.898.362,85 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 
Outras Receitas Correntes 5.760.562,52 1.273.942,20 

Compensação Financeira entre os Regimes 1.500.000,00 339.597,73 
Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 4.260.562,52 934.344,47 
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 40.737.959,39 6.559.626,29 

 
 
 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(e) 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

NO EXERCÍCIO (g) 

Benefícios 15.787.851,51 2.173.937,56 2.173.937,56 2.173.937,56 0,00 
Aposentadorias 12.312.224,10 1.718.228,09 1.718.228,09 1.718.228,09 0,00 
Pensões por Morte 3.475.627,41 455.709,47 455.709,47 455.709,47 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Compensação Financeira entre os Regimes 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Demais Despesas Previdenciárias 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 16.387.851,51 2.173.937,56 2.173.937,56 2.173.937,56 0,00 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 2 of 4 

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

 

 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V) 24.350.107,88 4.385.688,73 4.385.688,73 4.385.688,73 0,00 
 

 

 

 
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

VALOR   0,00 
    

 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

VALOR   28.610.670,40 
    

  
APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 

 
APORTES REALIZADOS 

 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 5.638.666,02 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 

 

 
BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

 
SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 9.641.061,89 
Investimentos e Aplicações 218.662.094,71 
Outros Bens e Direitos 6.934.870,09 

 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(b) 
 

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00 
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 
Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 3 of 4 

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

 

 

 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 

 
 

 
 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(e) 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

NO EXERCÍCIO (g) 

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESULTADO PREVIDENCÍARIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     

 
APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 

   
APORTES REALIZADOS 

 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras    0,00 
Recursos para Formação de Reserva    0,00 

 
BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

   
SALDO ATUAL 

 

Caixa e Equivalentes de Caixa    0,00 
Investimentos e Aplicações    0,00 
Outros Bens e Direitos    0,00 

 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

 
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(b) 
 

Receitas Correntes 3.810.170,00 747.316,06 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃOP RPPS (XII) 3.810.170,00 747.316,06 



6 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 39848 - Ji-Paraná (RO), 29 de março de 2023

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 4 of 4 

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

 

 

 

 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(e) 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

NO EXERCÍCIO (g) 
 

Despesas Correntes (XIII) 3.426.369,34 532.532,74 249.081,35 240.517,29 0,00 
Pessoal e Encargos Sociais 1.860.000,00 188.674,69 188.674,69 180.435,60 0,00 
Demais Despesas Correntes 1.566.369,34 343.858,05 60.406,66 60.081,69 0,00 

Despesas de Capital (XIV) 383.800,66 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII) + (XIV) 3.810.170,00 532.532,74 249.081,35 240.517,29 0,00 
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII-XV) 0,00 214.783,32 498.234,71 506.798,77 0,00 

     

 
BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 

   
SALDO ATUAL 

 

 
Caixa e Equivalentes de Caixa 

    
507.256,26 

Investimentos e Aplicações    5.465.207,33 
Outros Bens e Direitos    0,00 

 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIO MANTIDOS PELO TESOURO 

 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

ATÉ O BIMESTRE 
(b) 

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 

 

 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS EMPENHADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(e) 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

NO EXERCÍCIO (g) 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 

MUNICÍPIODE JI-PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIADEMONSTRATIVODOSRESULTADOSPRIM
ÁRIOENOMINALORÇAMENTOFISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL 
Page1 of 3 

R$ 1 RREO- ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) 

FONTE:SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

 

 

 

 
RECEITASPRIMÁRIAS PREVISÃOA

TUALIZADA 

RECEITASREALIZADAS (a) 

Jan aFev/2023 

 
RECEITASCORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 

 
413.233.838,87 

 
63.368.647,67 

Impostos,Taxas e Contribuições de Melhoria 94.480.459,83 14.889.486,01 
IPTU 10.091.722,47 529.586,37 
ISS 46.494.432,38 7.010.337,68 
ITBI 7.598.218,51 1.125.745,08 
IRRF 13.655.959,10 1.585.162,77 
Outros Impostos,Taxas e Contribuições de Melhoria 16.640.127,37 4.638.654,11 

Contribuições 6.331.115,94 1.630.054,86 
Receita Patrimonial 23.424.910,39 4.222.218,78 

AplicaçõesFinanceiras (II) 16.040.475,80 4.208.695,15 
OutrasReceitas Patrimoniais 7.384.434,59 13.523,63 

TransferênciasCorrentes 283.391.465,80 42.306.440,67 
CotaParte do FPM 56.442.582,18 10.545.579,14 
CotaParte do ICMS 68.811.497,37 8.175.617,24 
CotaParte do IPVA 21.090.183,86 4.282.109,58 
Cota Parte do ITR 1.007.712,24 95.347,52 
Transferênciasda LC 61/1989 61.962,18 21.728,97 
Transferenciasdo FUNDEB 64.635.029,65 9.644.869,18 
OutrasTransferências Correntes 71.342.498,32 9.541.189,04 

DemaisReceitas Correntes 5.605.886,91 320.447,35 
OutrasReceitas Financeiras (III) 0,00 0,00 
ReceitasCorrentes Restantes 5.605.886,91 320.447,35 

RECEITASPRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = I - II - III 397.193.363,07 59.159.952,52 
RECEITASPRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 34.611.100,09 4.226.383,63 
RECEITASNÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 14.197.591,82 4.014.903,19 
RECEITASDE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 119.515.469,22 4.769.937,75 
Operaçõesde Crédito (VIII) 30.000.000,00 0,00 
Amortizaçãode Empréstimos (IX) 0,00 0,00 
Alienaçãode Bens 0,00 0,00 

Receitasde Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00 0,00 
Receitasde Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00 0,00 
OutrasAlienações de Bens 0,00 0,00 

Transferênciasde Capital 89.515.469,22 4.769.937,75 
Convênios 78.801.894,86 4.493.667,12 
OutrasTransferências de Capital 10.713.574,36 276.270,63 

OutrasReceitas de Capital 0,00 0,00 
Outras Receitasde Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00 
Outras Receitasde Capital Primárias 0,00 0,00 

RECEITASPRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = VII - VIII - IX - X - XI - XII 89.515.469,22 4.769.937,75 
RECEITASPRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00 
RECEITASNÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00 
RECEITAPRIMÁRIA TOTAL (XVI) = IV + V + XIII + XIV 521.319.932,38 68.156.273,90 
RECEITAPRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = IV + XIII 486.708.832,29 63.929.890,27 
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R$ 1 RREO- ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) 

FONTE:SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

 

 

METAFISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE 

 

 
 

DESPESASPRIMÁRIAS 
DOTAÇÃOA

TUALIZADA 
DESPESASE

MPENHADAS 
DESPESASL

IQUIDADAS 
DESPESAS
PAGAS(a) 

 
RESTOSA PAGAR 

PROCESSADOS
PAGOS(b) 

RESTOS A 
PAGARNÃOPROCES
SADOS 

LIQUIDADOS PAGOS(c) 
 
DESPESASCORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 

 
386.565.622,25 

 
126.947.940,11 

 
57.757.911,61 

 
51.594.089,52 

 
10.113.628,53 

 
3.936.049,90 

 
3.780.234,68 

Pessoale Encargos Sociais 208.571.293,47 33.980.819,59 33.417.015,57 31.238.539,51 44.613,04 0,00 0,00 
Jurose Encargos da Dívida (XIX) 2.372.400,00 2.366.403,96 356.936,25 356.936,25 0,00 0,00 0,00 
OutrasDespesas Correntes 175.621.928,78 90.600.716,56 23.983.959,79 19.998.613,76 10.069.015,49 3.936.049,90 3.780.234,68 
TransferênciasConstitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DemaisDespesas Correntes 175.621.928,78 90.600.716,56 23.983.959,79 19.998.613,76 0,00 0,00 0,00 

DESPESASPRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = XVIII - XIX 384.193.222,25 124.581.536,15 57.400.975,36 51.237.153,27 10.113.628,53 3.936.049,90 3.780.234,68 
DESPESASPRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 19.814.220,85 2.706.470,30 2.423.018,91 2.414.454,85 0,00 229,73 229,73 
DESPESASNÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESASDE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 156.802.634,55 26.556.301,21 4.516.299,32 2.308.848,34 4.698.535,37 5.458.905,79 196.965,79 

Investimentos 149.606.356,47 20.081.844,37 3.545.856,73 1.338.405,75 4.698.535,37 5.458.905,79 196.965,79 
InversõesFinanceiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Concessãode Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Aquisiçãode Título de Capital já Integralizado(XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Aquisiçãode Título de Crédito(XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DemaisInversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortizaçãoda Dívida (XXVII) 7.196.278,08 6.474.456,84 970.442,59 970.442,59 0,00 0,00 0,00 
DESPESASPRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = XXIII - XXIV - XXV - XXVI - X 149.606.356,47 20.081.844,37 3.545.856,73 1.338.405,75 4.698.535,37 5.458.905,79 196.965,79 
RESERVADE CONTINGÊNCIA (XXIX) 4.135.143,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESASPRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 383.800,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESASNÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESAPRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX 558.132.743,39 147.369.850,82 63.369.851,00 54.990.013,87 14.812.163,90 9.395.185,42 3.977.430,20 
DESPESAPRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = XX + XXVIII + XXIX 537.934.721,88 144.663.380,52 60.946.832,09 52.575.559,02 14.812.163,90 9.394.955,69 3.977.200,47 
RESULTADOPRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = XVIa - XXXIIa - XXXIIb - XXXIIc)       -5.623.334,07 
RESULTADOPRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = XVIIa - XXXIIIa - XXXIIIb - XXXIIIc)       -7.435.033,12 

 
 
 

 
Metafixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 82.606.480,11 

 

 
JUROSNOMINAIS 

Jan aFev/2023 

VALORINCORRIDO 
 
JUROS,ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVOS (Exceto RPPS) (XXXVI) 

 
4.208.695,15 

JUROS,ENCARGOS E VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVOS (Exceto RPPS) (XXXVII) 356.936,25 

RESULTADONOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV - XXXVI - XXXVII -3.583.274,22 
  

METAFISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALORCORRENTE 
 
Metafixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 

 
104.677.393,29 
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R$ 1 RREO- ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) 

FONTE:SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

 

 

 
PREVISÃOORÇAMENTÁRIA 

 
INFORMAÇÕESADICIONAIS 

 

ABAIXODA LINHA 

CÁLCULODO RESULTADO NOMINAL SALDO 

Em 31/Dez/2022 (a) Jan aFev/2023 (b) 
DÍVIDACONSOLIDADA (XXXIX) 41.998.764,47 41.979.954,77 
DEDUÇÕES(XL) 226.179.385,41 233.386.925,15 
Disponibilidadede Caixa 224.405.564,07 231.165.237,90 

Disponibilidadede Caixa Bruta 241.166.573,72 240.521.860,91 
(-)Restosa Pagar Processados (XLI) 16.751.381,78 7.356.973,10 
(-)Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 9.627,87 1.999.649,91 

DemaisHaveres Financeiros 1.773.821,34 2.221.687,25 
DÍVIDACONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = XXXIX - XL -184.180.620,94 -191.406.970,38 
RESULTADONOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = XLIIa - XLIIb  7.226.349,44 

 

AJUSTEMETODOLÓGICO Jan aFev/2023 

VARIAÇÃODO SALDO DE RPP (XLIV) = XLIa - XLIb 9.394.408,68 
RECEITADE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTESS (XLV) = (XI) 0,00 
VARIAÇÃOCAMBIAL (XLVI) 0,00 
VARIAÇÃODO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00 
VARIAÇÃODO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00 
OUTROSAJUSTES (XLXIX) -1.415.214,98 
RESULTADONOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX) -3.583.274,22 
RESULTADOPRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII) -7.435.033,12 

 

 
SALDODE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 
RecursosArrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 
SuperávitFinanceiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 14.754.091,87 

RESERVAORÇAMENTÁRIA DO RPPS 28.610.670,40 
 
 
NOTA EXPLICATIVA 
 
O VALOR NEGATIVO DE (R$ 1.415.214,98) LANÇADO COMO OUTROS AJUSTES DE JUSTIFICA EM VIRTUDE DE: 
 

       1 – R$ 503.766,98  Refere-se ao aumento da dívida através de reconhecimento de novos precatórios no Passivo Não Circulante sem a despesa correspondente, portanto afetando apenas o resultado abaixo da linha, 
 
       2 – (R$ 1.918.981,96) - Este valor negativo refere-se ao valor de R$ 1.948.733,04 de consignação intraorçamentária registrados na conta 21882  e que não está mapeada no campo DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 
VINCULADOS, deduzido do valor dos créditos a receber de salário família e salário maternidade registrados na conta 11381, sendo este R$ 29.751,08. 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

Pagos
PODER / ORGÃO

Exercicios
Anteriores

Saldo Em 31 de
Dezembro 2022

Cancelados Saldo

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos
Exercicios
Anteriores

LiquidadosCancelados

e = (a+b) - (c+d)

LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Pagos

(b)

Saldo
Total

L = (e + k)(a) (c) (d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g) - (i+j)

1 of 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em 31 de
Dezembro 2022

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 528.766,55 14.812.163,90 1.940.288,9616.223.686,31 0,00 18.166.428,03 100,603.977.430,20 14.188.897,230,00 9.395.185,42 16.129.186,19
PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 4.480,00 0,004.480,00 0,0001 0,00 4.480,00 0,00

CAMARA MUNICIPAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 4.480,00 0,004.480,00 0,000101 0,00 4.480,00 0,00
PODER EXECUTIVO 528.766,55 14.812.163,90 1.940.288,9616.223.686,31 0,00 18.161.948,03 100,603.972.950,20 14.188.897,2302 0,00 9.390.705,42 16.129.186,19

GABINETE DO PREFEITO 855,56 548.649,51 341.856,50889.650,45 0,00 15.520,81 0,007.000,00 8.520,810201 0,00 7.000,00 350.377,31
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 0,00 18.170,00 0,0018.170,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000202 0,00 0,00 0,00
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 0,00 49.869,64 3.667,5353.537,17 0,00 888,25 0,000,00 888,250203 0,00 0,00 4.555,78
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 79.240,86 1.686,2380.927,09 0,00 3.717,94 0,000,00 3.717,940204 0,00 0,00 5.404,17
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 2.585,89 76.364,98 6.359,4280.138,51 0,00 936,00 0,000,00 936,000205 0,00 0,00 7.295,42
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 173.015,63 1.441.318,21 375.538,941.643.841,52 0,00 16.353,88 0,000,00 16.353,880206 0,00 0,00 391.892,82
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 313.012,53 4.737.471,68 858.785,135.283.244,28 0,00 2.290.038,04 0,002.090.561,36 199.476,680207 0,00 2.170.653,74 1.058.261,81
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 1.187,23 6.267.832,25 126.070,046.392.715,06 0,00 14.470.817,37 0,00855.385,25 13.615.432,120208 0,00 6.192.408,09 13.741.502,16
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO 0,00 0,00 2.513,202.513,20 0,00 9.695,11 0,009.000,00 695,110209 0,00 9.000,00 3.208,31
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 783,00 799.417,96 58.683,36857.318,32 0,00 305.594,18 0,000,00 305.594,180210 0,00 0,00 364.277,54
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 0,00 13.065,81 379,1713.444,98 0,00 0,00 0,000,00 0,000211 0,00 0,00 379,17
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 0,00 35.128,72 4.056,0839.184,80 0,00 640,00 0,000,00 640,000212 0,00 0,00 4.696,08
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 31.071,01 3.948,27 77.106,6749.983,93 0,00 2.002,59 0,000,00 2.002,590213 0,00 0,00 79.109,26
SECRETARIA MUNICIPAL DE REGUL. FUND. HABITAÇÃO 0,00 4.258,98 0,004.258,98 0,00 2.989,76 0,000,00 2.989,760214 0,00 0,00 2.989,76
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 0,00 42.814,66 0,0042.814,66 0,00 773.503,61 0,00771.165,44 2.338,170215 0,00 771.165,44 2.338,17
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 0,00 266.711,17 800,00267.511,17 0,00 8.365,01 0,000,00 8.365,010216 0,00 0,00 9.165,01
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ 0,00 0,00 0,000,00 0,00 240.096,29 100,60238.752,19 1.243,500217 0,00 238.752,19 1.243,50
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL 2.417,08 401.523,24 72.637,54471.743,70 0,00 7.400,56 0,00856,23 6.544,330218 0,00 856,23 79.181,87
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. DE JI-PARANÁ - IPREJI 1.071,08 0,00 1.071,080,00 0,00 687,22 0,00229,73 457,490220 0,00 229,73 1.528,57
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - AMT 2.767,54 16.398,62 2.767,5416.398,62 0,00 6.448,13 0,000,00 6.448,130221 0,00 0,00 9.215,67
AGÊNCIA REGUL. DE SERV. PÚBLICOS DELEGADOS - AGERJI 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.510,62 0,000,00 2.510,620222 0,00 640,00 2.510,62
FUNDO MUNIC. DO DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA 0,00 9.979,34 6.310,5316.289,87 0,00 3.742,66 0,000,00 3.742,660223 0,00 0,00 10.053,19

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00
PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0001 0,00 0,00 0,00
PODER EXECUTIVO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0002 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 528.766,55 14.812.163,90 1.940.288,9616.223.686,31 0,00 18.166.428,03 100,603.977.430,20 14.188.897,230,00 9.395.185,42 16.129.186,19

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Art. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

PREVISÃO ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
JAN A FEV 

1- RECEITA DE IMPOSTOS 77.840.332,46 10.250.831,90 
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 10.091.722,47 529.586,37 
1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 7.598.218,51 1.125.745,08 
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 46.494.432,38 7.010.337,68 
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 13.655.959,10 1.585.162,77 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 182.692.694,00 28.900.477,92 
2.1- Cota-Parte FPM 68.978.499,42 13.181.973,86 

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea B 62.679.586,24 13.181.973,86 
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea D e E 6.298.913,18 0,00 

2.2- Cota-Parte ICMS 86.014.371,71 10.219.521,50 
2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 77.452,73 27.161,21 
2.4- Cota-Parte ITR 1.259.640,31 119.184,37 
2.5- Cota-Parte IPVA 26.362.729,83 5.352.636,98 
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 
2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 260.533.026,46 39.151.309,82 
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))1 35.278.756,17 5.780.095,47 
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 29.854.500,45 4.007.731,87 
(2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))   

 
 
 

FUNDEB 
 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 
PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 
RECEITAS REALIZADAS 

JAN A FEV 
6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 65.306.442,87 9.697.135,19 
6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 65.306.442,87 9.643.042,36 

6.1.1- Principal 64.635.029,65 9.590.776,35 
6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 671.413,22 52.266,01 
6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 
6.2.1- Principal 0,00 0,00 
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 
6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 
6.3.1- Principal 0,00 0,00 
6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 
6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 54.092,83 
6.4.1- Principal 0,00 54.092,83 
6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 
6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4) 29.356.273,48 3.810.680,88 
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RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) 
 

VALOR 
 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  814.467,46 
8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR  814.467,46 
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS  0,00 

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)  10.511.602,65 
 

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 

 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

 
DESPESAS EMPENHADAS 

JAN A FEV 

(d) 

 
DESPESAS LIQUIDADAS 

JAN A FEV 

(e) 

 
DESPESAS PAGAS 

JAN A FEV 

(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 66.120.910,33 8.789.638,86 8.789.638,86 8.221.286,16 0,00 
10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 58.474.316,75 6.541.993,08 6.541.993,08 6.048.060,48 0,00 

10.1.1- Educação Infantil 11.570.157,04 1.070.245,85 1.070.245,85 969.959,28 0,00 
10.1.2- Ensino Fundamental 42.002.372,27 4.771.638,96 4.771.638,96 4.415.499,80 0,00 
10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 2.973.617,58 431.188,96 431.188,96 408.333,01 0,00 
10.1.4- Educação Especial 1.928.169,86 268.919,31 268.919,31 254.268,39 0,00 
10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.2- OUTRAS DESPESAS 7.646.593,58 2.247.645,78 2.247.645,78 2.173.225,68 0,00 
10.2.1- Educação Infantil 1.044.508,69 311.192,00 311.192,00 307.835,47 0,00 
10.2.2- Ensino Fundamental 6.287.449,89 1.753.598,14 1.753.598,14 1.682.534,57 0,00 
10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 181.185,00 118.927,50 118.927,50 118.927,50 0,00 
10.2.4- Educação Especial 133.450,00 63.928,14 63.928,14 63.928,14 0,00 
10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

INDICADORES DO FUNDEB 
 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 
DESPESAS EMPENHADAS 

JAN A FEV 

(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
JAN A FEV 

(e) 

DESPESAS PAGAS 
JAN A FEV 

(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO PROC. 

(sem disponibilidade 
de caixa) (h) 

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 7.975.171,40 7.975.171,40 7.406.818,70 0,00 0,00 
11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 7.975.171,40 7.975.171,40 7.406.818,70 0,00 0,00 
11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 5.729.787,60 5.729.787,60 5.235.855,00 0,00 0,00 
13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT AP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT AP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2 VALOR EXIGIDO 
(i) 

VALOR APLICADO 
(j) 

VALOR CONSIDERADO APÓS 
DEDUÇÕES (k) 

% APLICADO10 
(l) 

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 6.750.129,65 5.729.787,60 5.729.787,60 59,09 
16- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 
17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3 VALOR MÁX. PERMIT. 
(m) 

VALOR NÃO APLICADO 
(n) 

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS AJUSTE (o) 

% NÃO APLICADO 
(p) 

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 969.713,52 1.721.963,79 1.721.963,79 17,76 
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3 

Valor de Superávit 
Permitido no Exercício 

Anterior 
(q) 

Valor não Aplicado 
No Exercício Anterior 

(r) 

Valor de Superávit 
Aplicado até o 1º 

Quadrimestre 
 

(s) 

Valor Aplicado 
Até o 1º Quadrimestre 
Que Intregará o Limite 

Constitucional (t) 

Valor Aplicado 
Após o 1º 

Quadrimestre 
(u) 

Valor Não 
Aplicado 

(v) 

19- Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB 5.180.616,84 814.467,46 814.467,46 0,00 0,00 0,00 
19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 5.180.616,84 814.467,46 814.467,46 0,00 0,00 0,00 
19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 

 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS 

EXCETO FUNDEB (Por Subfunção) 

 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

 
DESPESAS EMPENHADAS 

JAN A FEV 

(d) 

 
DESPESAS LIQUIDADAS 

JAN A FEV 

(e) 

 
DESPESAS PAGAS 

JAN A FEV 

(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 35.014.195,84 18.099.184,23 5.619.725,07 5.192.145,10 0,00 
20.1- Educação Infantil 14.091.840,92 5.224.488,72 1.225.546,83 1.053.344,52 0,00 
20.2- Ensino Fundamental 20.378.886,92 12.676.935,61 4.380.005,96 4.126.208,30 0,00 
20.3- Educação de Jovens e Adultos 276.236,00 116.400,00 0,00 0,00 0,00 
20.4- Educação Especial 267.232,00 81.359,90 14.172,28 12.592,28 0,00 
20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
20.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB 

 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS 

E RECURSOS DO FUNDEB (Por área de Atuação)6 

 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

 
DESPESAS EMPENHADAS 

JAN A FEV 

(d) 

 
DESPESAS LIQUIDADAS 

JAN A FEV 

(e) 

 
DESPESAS PAGAS 

JAN A FEV 

(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E 101.135.106,17 26.888.823,09                           14.409.363,93          13.413.431,26 0,00 
21.1- Educação Infantil 26.706.506,65 6.605.926,57 2.606.984,68 2.331.139,27 0,00 

21.1.1- Creche 8.102.999,82 984.065,78    204.292,17    198.166,60 0,00 
21.1.2- Pré-Escola 18.603.506,83 5.621.860,79 2.402.692,51 2.132.972,67 0,00 

21.2- Ensino Fundamental 74.428.599,52 20.282.896,52 11.802.379,25 11.082.291,99 0,00 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR  

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)  5.619.725,07 
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)  5.780.095,47 
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)  752.250,27 
25- (+) VALOR APLICADO ATÉ O QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1(x)  814.467,46 
26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4  0,00 
27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L  0,00 
28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27))  11.462.037,73 
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APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5 

 
VALOR EXIGIDO 

(x) 

 
VALOR APLICADO 

(w) 

 
% APLICADO 

(y) 

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 9.787.827,46 11.462.037,73 29,28 

 
RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS 

CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8 

 
SALDO INICIAL 

(z) 

 
RP LIQUIDADOS 

(aa) 

 
RP PAGOS 

(ab) 

 
RP CANCELADOS 

(ac) 

 
SALDO FINAL 

(ad) 

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.501.905,34 1.485.551,46 1.304.838,84 0,00 197.066,50 
30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 1.501.905,34 1.485.551,46 1.304.838,84 0,00 197.066,50 
30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) 
 

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 11.086.301,05 633.778,42 
31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 6.220.464,07 628.089,59 

31.1.1- Salário-Educação 1.794.883,89 217.987,25 
31.1.2- PDDE 0,00 550,73 
31.1.3- PNAE 951.472,25 92.799,03 
31.1.4- PNATE 275.115,09 2.394,66 
31.1.5- Outras Transferências do FNDE 3.198.992,84 314.357,92 

31.2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.865.836,98 5.688,83 
31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 
31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 
31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 

 
OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

(Por Subfunção)6 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS 
JAN A FEV 

DESPESAS LIQUIDADAS 
JAN A FEV 

DESPESAS PAGAS 
JAN A FEV 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
 (c) (d) (e) (f) (g) 
 
32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

 
20.051.586,67 

 
5.777.057,11 

 
3.587.762,90 

 
3.540.598,26 

 
0,00 

32.1- Educação Infantil 2.469.643,13 0,00 0,00 0,00 0,00 
32.2- Ensino Fundamental 14.714.307,97 5.579.806,65 3.458.620,82 3.421.173,66 0,00 
32.3- Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
32.4- Ensino Superior 453.546,53 102.317,60 99.725,80 90.008,32 0,00 
32.5- Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
32.6- Educação de Jovens e Adultos 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
32.7- Educação Especial 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
32.8- Outras 2.354.089,04 94.932,86 29.416,28 29.416,28 0,00 

 

 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c) 

 
DESPESAS EMPENHADAS 

JAN A FEV 

(d) 

 
DESPESAS LIQUIDADAS 

JAN A FEV 

(e) 

 
DESPESAS PAGAS 

JAN A FEV 

(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

 
33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 

 
121.186.692,84 

 
32.665.880,20 

 
17.997.126,83 

 
16.954.029,52 

 
0,00 

33.1- Despesas Correntes 110.640.535,45 26.616.266,39 17.908.798,69 16.867.281,38   0,00 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 
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R$ 1 RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72) 

 

 

 
33.1.1- Pessoal Ativo 67.867.313,65 10.692.020,03 10.412.205,55 9.697.524,47 0,00 
33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
33.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 6.704.472,25 0,00 0,00 0,00 0,00 
33.1.4- Outras Despesas Correntes 36.068.749,55 15.924.246,36 7.496.593,14 7.169.756,91 0,00 

33.2- Despesas de Capital 10.546.157,39 6.049.613,81 88.328,14 86.748,14   0,00 
33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
33.2.2- Outras Despesas de Capital 10.546.157,39 6.049.613,81 88.328,14 86.748,14 0,00 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 
34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 814.467,46 89.637,52 
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 9.697.135,19 217.987,25 
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 8.221.286,16 0,00 
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 2.290.316,49 307.624,77 
38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 1.388.393,60 0,00 
39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 837,48 0,00 
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 3.677.872,61 307.624,77 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

1) Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação. 
2) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3) 3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de 
crédito adicional.” utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.” 
4) Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5) Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6) As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7) Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a 
disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas. 
8) Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 
9) Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero). 
10) Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre (b) (%) (b/a)x100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 77.840.332,46 77.840.332,46 10.250.831,90 13,17 
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 10.091.722,47 10.091.722,47 529.586,37 5,25 
Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 7.598.218,51 7.598.218,51 1.125.745,08 14,82 
Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 46.494.432,38 46.494.432,38 7.010.337,68 15,08 
Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 13.655.959,10 13.655.959,10 1.585.162,77 11,61 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 176.393.780,82 176.393.780,82 28.900.477,92 16,38 
Cota-Parte FPM 62.679.586,24 62.679.586,24 13.181.973,86 21,03 
Cota-Parte ITR 1.259.640,31 1.259.640,31 119.184,37 9,46 
Cota-Parte IPVA 26.362.729,83 26.362.729,83 5.352.636,98 20,30 
Cota-Parte ICMS 86.014.371,71 86.014.371,71 10.219.521,50 11,88 
Cota-Parte IPI-Exportação 77.452,73 77.452,73 27.161,21 35,07 
Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 254.234.113,28 254.234.113,28 39.151.309,82 15,40 
 DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITOS EM 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) INICIAL ATUALIZADA RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS ATÉ BIMESTRE % ATÉ BIMESTRE % ATÉ BIMESTRE % 

POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA  ( c ) ( d ) ( d/c ) x 100 ( e ) ( e/c ) x 100 ( f ) ( f/c ) x 100 ( g ) 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 10.603.281,72 10.738.281,72 1.928.625,68 17,96 1.895.010,68 17,65 1.785.308,31 16,63 0,00 
Despesas Correntes 10.603.281,72 10.738.281,72 1.928.625,68 17,96 1.895.010,68 17,65 1.785.308,31 16,63 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 12.813.850,00 12.737.886,33 3.903.482,09 30,64 2.832.755,27 22,24 2.472.401,51 19,41 0,00 
Despesas Correntes 12.690.024,90 12.354.537,90 3.674.972,81 29,75 2.832.755,27 22,93 2.472.401,51 20,01 0,00 
Despesas de Capital 123.825,10 383.348,43 228.509,28 59,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 376.261,60 413.461,60 227.365,00 54,99 3.250,00 0,79 3.250,00 0,79 0,00 
Despesas Correntes 376.261,60 376.261,60 190.165,00 50,54 3.250,00 0,86 3.250,00 0,86 0,00 
Despesas de Capital 0,00 37.200,00 37.200,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 3.156.967,45 3.156.967,45 712.545,90 22,57 616.592,57 19,53 571.655,26 18,11 0,00 
Despesas Correntes 3.156.967,45 3.156.967,45 712.545,90 22,57 616.592,57 19,53 571.655,26 18,11 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 20.172.026,14 20.075.789,81     4.594.832,13 22,89 2.179.519,18   10,86 2.035.400,42   10,14 0,00 
Despesas Correntes 19.830.526,14 19.962.799,09     4.533.354,13 22,71 2.179.519,18   10,92 2.035.400,42   10,20 0,00 
Despesas de Capital 341.500,00 112.990,72   61.478,00 54,41 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 47.122.386,91 47.122.386,91  11.366.850,80 24,12 7.527.127,70   15,97 6.868.015,50   14,57 0,00 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS 

 
Despesas Empenhadas 

(d) 

 
Despesas Liquidadas 

(e) 

 
Despesas Pagas 

(f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)  11.366.850,80 7.527.127,70 6.868.015,50 
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00 
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00 
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00 
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 11.366.850,80 7.527.127,70 6.868.015,50 
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 0,00 5.872.696,47 0,00 
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 0,00 1.654.431,23 0,00 
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00 
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % 
da Lei Orgânica Municipal) 

 19,23  

 

 
 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO 

NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO 

DOS RECURSOS VINCULADOS CONFOME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Inicial 
(no Exercicio atual) 

(h) 

Despesas Custeadas no Exercício de 
Referência 

Saldo Final 
(não aplicado) 

(l) = (h - (i ou j)) Empenhadas 
(i) 

Liquidadas 
(j) 

Pagas 
(k) 

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo inicial = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR  
 

EXERCÍCIO DO EMPENHO 
Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS 

( m ) 

Valor aplicado em 
ASPS no exercício 

( n ) 

Valor aplicado além 
do limite mínimo 

(o) = (n - m), 
se < 0, 

então (o) = 0 

Total inscrito em 
RP no exercício 

(p) 

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 
no Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira 
q = (XIVd) 

Valor inscrito em RP 
considerado no 

Limite 
(r) = (p - (o + q)) 

se < 0, 
então (r) = (0) 

Total de RP 
pagos 

(s) 

Total de RP a pagar 
(t) 

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos 
(u) 

Diferença entre o valor aplicado 
além do limite e o total de RP 

cancelados 
(v) = ((o + q) - u)) 

Empenhos de 2023 

Empenhos de 2022 

Empenhos de 2021 

Empenhos de 2020 

Empenhos de 2019 e anteriores 

5.872.696,47 

35.832.145,95 

31.243.030,10 

24.721.690,25 

134.696.155,09 

7.527.127,70 

39.718.026,48 

31.925.190,04 

28.504.485,93 

182.106.714,92 

1.654.431,23 

3.885.880,53 

682.159,94 

3.782.795,68 

47.410.559,83 

0,00 

1.024.328,46 

241.187,42 

106.586,25 

466.827,11 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

792.878,14 

238.526,74 

102.057,20 

461.219,16 

0,00 

231.450,32 

1.070,00 

2.078,87 

0,00 

0,00 

0,00 

1.590,68 

2.450,18 

5.607,88 

1.654.431,23 

3.885.880,53 

680.569,26 

3.780.345,50 

47.404.951,95 
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CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inicial 
(no Exercicio atual) 

(w) 

Despesas Custeadas no Exercício de 
Referência 

Saldo Final 
(não aplicado) 

(aa) = (w - (x ou y)) Empenhadas 
(x) 

Liquidadas 
(y) 

Pagas 
(z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do 
demonstrativo do exercício anterior) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo 
final do demonstrativo do exercício anterior) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

 
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre (b) (%) (b/a)x100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 81.978.599,84 81.978.599,84 9.338.946,28 11,39 
Proveniente da União 75.818.314,16 75.818.314,16 8.299.414,34 10,95 
Proveniente dos Estados 6.160.285,68 6.160.285,68 1.039.531,94 16,87 
Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 437,15 0,00 
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 81.978.599,84 81.978.599,84 9.339.383,43 11,39 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 
LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
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DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA 

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

( c ) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITOS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

( g ) 

ATÉ BIMESTRE 
( d ) 

% 
( d/c ) x 100 

ATÉ BIMESTRE 
( e ) 

% 
( e/c ) x 100 

ATÉ BIMESTRE 
( f ) 

% 
( f/c ) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 16.754.798,68 18.029.151,99 4.269.869,46 23,68 2.529.179,41 14,03 2.175.574,52 12,07 0,00 
Despesas Correntes 15.604.799,68 16.280.172,99 4.111.433,46 25,25 2.476.654,41 15,21 2.175.574,52 13,36 0,00 
Despesas de Capital 1.149.999,00 1.748.979,00 158.436,00 9,06 52.525,00 3,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 62.672.556,81 65.044.302,69 19.143.102,45 29,43 7.526.401,53 11,57 6.197.626,87 9,53 0,00 
Despesas Correntes 41.154.314,05 43.187.646,00 18.675.254,98 43,24 7.378.342,99 17,08 6.197.626,87 14,35 0,00 
Despesas de Capital 21.518.242,76 21.856.656,69 467.847,47 2,14 148.058,54 0,68 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 1.161.178,72 1.223.596,72 535.064,66 43,73 30.156,60 2,46 20.480,00 1,67 0,00 
Despesas Correntes 1.146.178,72 1.210.052,72 522.664,66 43,19 30.156,60 2,49 20.480,00 1,69 0,00 
Despesas de Capital 15.000,00 13.544,00 12.400,00 91,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 80.210,40 80.210,40 19.481,42 24,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Correntes 75.210,40 75.210,40 19.481,42 25,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.168.628,28 1.238.795,46 247.287,00 19,96 76.226,90 6,15 75.644,40 6,11 0,00 
Despesas Correntes 1.163.128,28 1.233.295,46 246.591,00 19,99 76.226,90 6,18 75.644,40 6,13 0,00 
Despesas de Capital 5.500,00 5.500,00 696,00 12,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 318.451,11 318.451,11 6.429,05 2,02 6.429,05 2,02 5.625,44 1,77 0,00 
Despesas Correntes 267.224,16 267.224,16 6.429,05 2,41 6.429,05 2,41 5.625,44 2,11 0,00 
Despesas de Capital 51.226,95 51.226,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) 
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

82.155.824,00 85.934.508,37 24.221.234,04 28,19 10.168.393,49 11,83 8.474.951,23 9,86 0,00 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

 

 

 
 

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) 
 

R$ 1 

 
DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS 

E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

( c ) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITOS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

( g ) 

ATÉ BIMESTRE 
( d ) 

% 
( d/c ) x 100 

ATÉ BIMESTRE 
( e ) 

% 
( e/c ) x 100 

ATÉ BIMESTRE 
( f ) 

% 
( f/c ) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 27.358.080,40 28.767.433,71 6.198.495,14 21,55 4.424.190,09 15,38 3.960.882,83 13,77 0,00 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 75.486.406,81 77.782.189,02 23.046.584,54 29,63 10.359.156,80 13,32 8.670.028,38 11,15 0,00 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 1.537.440,32 1.637.058,32 762.429,66 46,57 33.406,60 2,04 23.730,00 1,45 0,00 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 80.210,40 80.210,40 19.481,42 24,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 4.325.595,73 4.395.762,91 959.832,90 21,84 692.819,47 15,76 647.299,66 14,73 0,00 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 20.490.477,25 20.394.240,92 4.601.261,18 55,77 2.185.948,23 36,94 2.041.025,86 33,70 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 129.278.210,91 133.056.895,28 35.588.084,84 26,76 17.695.521,19 13,30 15.342.966,73 11,54 0,00 

1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício. 
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j". 
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k". 
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012 
5) Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012 
6) No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100]. 
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 1 of 2 

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1 

 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
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- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

- 
- 

- 
- 
- 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 
Até o Bimestre 

RECEITAS  

Previsão Inicial 581.558.000,00 
Previsão Atualizada 581.558.000,00 
Receitas Realizadas 76.379.872,24 
Déficit Orçamentário 0,00 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 14.754.091,87 

 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

 
Até o Bimestre 

DESPESAS 
Dotação Inicial 

 
581.558.000,00 

Créditos Adicionais 14.754.091,87 
Dotação Atualizada 596.312.091,87 
Despesas Empenhadas 156.210.711,62 
Despesas Liquidadas 64.697.229,84 
Despesas Pagas 56.317.392,71 
Superávit Orçamentário 11.682.642,40 

  

 
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 

 
Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 156.210.711,62 
Despesas Liquidadas 64.697.229,84 

  

 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

 
Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 428.825.003,85 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 406.007.493,85 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 406.007.493,85 

  

 
RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

 
Até o Bimestre 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 

 
6.559.626,29 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 2.173.937,56 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 2.173.937,56 
Despesas Previdenciárias Pagas 2.173.937,56 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 

4.385.688,73 
 

0,00 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00 
Resultado Previdenciário 0,00 

 

Meta Fixada no  Resultado % em Relação 
Anexo de Metas Apurado até  à Meta 

RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL Fiscais da LDO o Bimestre 

(a) ( b ) (b/a) 

Resultado Primário (Sem RPPS) - Acima da Linha 0,00 -7.435.033,12 0,00 
Resultado Nominal (Sem RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 -3.583.274,22 0,00 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 2 of 2 

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1 

 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente 

 
MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

Inscrição Cancelamento 
Até o Bimestre 

Pagamento 
Até o Bimestre 

Saldo 
a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 16.752.452,86 0,00 14.812.163,90 1.940.288,96 
Poder Executivo 16.752.452,86 0,00 14.812.163,90 1.940.288,96 
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 
Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 
Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 18.166.428,03 100,60 3.977.430,20 14.188.897,23 
Poder Executivo 18.161.948,03 100,60 3.972.950,20 14.188.897,23 
Poder Legislativo 4.480,00 0,00 4.480,00 0,00 
Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 
Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

Valor Apurado 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE até o Bimestre 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 
Exercício 

 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 11.462.037,73 25,00 29,28 
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 5.729.787,60 70,00 59,09 
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50,00 0,00 
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15,00 0,00 

 
 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado 

Receita de Operação de Crédito 0,00 30.000.000,00 
Despesa de Capital Líquida 26.556.301,21 130.630.134,00 

 
 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00 

 
 

Valor Apurado 
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE até o Bimestre 

Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 
Exercício 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos                                       7.527.127,70 15,00 19,23 
 

 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00 
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EXTRATOS
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através 
do Excelentíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da 
Fonseca, torna público para conhecimento dos interessados, que todo 
procedimento consubstanciado no Termo de Dispensa de Licitação 
nº09/2023(id 36075), realizado pela Comissão Permanente de Lici-
tação, oriunda do Processo Licitatório nº72/CMJP/2023, estando em 
concordância com as decisões tomadas no certame. E considerando o 
Parecer da Procuradoria (id35043), Adendo (id36672) e do Controle 
Interno (id36504), por entender que o processamento respectivo 
seguiu as determinações da Lei 8.666/93, tendo sido escolhida mo-
dalidade adequada ao objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 
NATURAL VASILHAME DE  20L E GÁS DE COZINHA 13kg e 
o valor do serviço, configurando hipótese de dispensa de licitação. 
Em decorrência da homologação procedida ADJUDICO objeto ao 
preponente REI DO GÁS COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA 
DE GÁS LTDA, sob CNPJ nº37.899.894/0001-03, no valor de R$ 
3.564,00(três mil e quinhentos e sessenta e quatro reais), tudo con-
forme descrito nos autos, conforme art. 24, inciso V da Lei Federal 
8.666/93 e suas modificações, bem como suas publicações.  

Palácio Abel Neves, 28 de março de 2023

(assinado eletronicamente)
WELINTON POGGERE GÓES DA FONSECA

Presidente CMJP

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através 
do Excelentíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da 
Fonseca, torna público para conhecimento dos interessados, que todo 
procedimento consubstanciado no Termo de Dispensa de Licitação 
nº08/2023 (id35867), realizado pela Comissão Permanente de Licita-
ção, oriunda do Processo Licitatório nº105/CMJP/2023, estando em 
concordância com as decisões tomadas no certame. E considerando o 
Parecer da Procuradoria (id 36151), e do Controle Interno (id36649), 
por entender que o processamento respectivo seguiu as determina-
ções da Lei 8.666/93, tendo sido escolhida modalidade adequada 
ao objeto: Aquisição de 07(sete) Certificados Digitais e-CPF e 
o valor do serviço, configurando hipótese de dispensa de licitação. 
Em decorrência da homologação procedida ADJUDICO objeto ao 
preponente DIGITAL LOCK SERVIÇO DE CERTIFICAÇÃO 
DIGITAL LTDA, sob o CNPJ 24.448.443.0001/08, no valor R$ 
595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais), tudo conforme descrito 
nos autos, conforme art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas 
modificações, bem como suas publicações. 

Palácio Abel Neves, 28 de março de 2023

 (assinado eletronicamente)
WELINTON POGGERE GÓES DA FONSECA

Presidente CMJP

PORTARIAS

PORTARIA Nº 054-GABPREF, 
DE 27 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias para o servidor Ricardo 
Marcelino Braga

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder diárias a Servidora RICARDO MARCE-
LINO BRAGA, O servidor se deslocara a cidade de Porto 
Velho onde participara de reuniões no Tribunal de Justiça - TJ 
e no Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE/RO, 
conforme detalhado abaixo:

SAIDA: 28/03/23 RETORNO: 

31/03/23 

4 dias

VEICULO 

PARTICULAR: 

FIESTA

PLACA NBQ - 0655

TERRESTRE JI-PARANA PORTO VELHO
Art. 2º Os servidores que se deslocarem a outros municípios/
Estados deverão emitir relatório circunstanciado da viagem 
e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Mu-
nicipal.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 27 dias do mês de março de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA Nº 056-GABPREF, 
DE 27 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias para o servidor Vyviane 
Alves da Silva

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder diárias a Servidora VYVIANE ALVES DA 
SILVA, deslocará a cidade de Porto Velho onde participara do 
Seminário – A NOVA LEI DE LICITAÇÕES TRANSIÇÃO 
E APLICABILIDADE, conforme detalhado abaixo:

SAIDA: 02/04/23 RETORNO: 

06/04/23 

5 dias

VEICULO 

OFICIAL: HILUX

PLACA RSY0E56

TERRESTRE JI-PARANA PORTO VELHO
Art. 2º Os servidores que se deslocarem a outros municípios/
Estados deverão emitir relatório circunstanciado da viagem 
e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Mu-
nicipal.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 27 dias do mês de março de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA Nº 057-GABPREF, 
DE 27 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias para o servidor Ney 
Campos Goes Junior, Miqueias de Souza Pena e Max Willian 
Costa Fonseca

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder diárias a Servidora NEY CAMPOS 
GOES JUNIOR, MIQUIEAS DE SOUZA PENA e MAX 
WILLIAN COSTA FONSECA, deslocar-se-á à capital 
do Estado onde estará tratando de assuntos de interesse do 
Município na Assembleia Legislativa, na Casa Civil e no 
Representante do Município, conforme detalhado abaixo:

SAIDA: 28/03/23 RETORNO: 

30/03/23 

3 dias

VEICULO OFICIAL: 

FRONTIER

PLACA QZD4H21

TERRESTRE JI-PARANA PORTO VELHO

Art. 2º Os servidores que se deslocarem a outros municípios/
Estados deverão emitir relatório circunstanciado da viagem 
e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Mu-
nicipal.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 27 dias do mês de março de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA Nº 058-GABPREF, 
DE 28 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias para a servidora Maria 
Sonia Grande Reigota Ferreira
O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º Conceder diárias a Servidora MARIA SONIA GRAN-
DE REIGOTA FERREIRA, deslocará a cidade de Porto 
Velho onde tratara  de assuntos na Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer de Porto Velho, onde a mesma foi convidada 
através da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte 
e Lazer – SEJUCEL, para o encontro dos Gestores Munici-
pais de Esporte e Lazer do Estado de Rondônia, irão abordar 
assuntos sobre encontros em Ji-Paraná de Gestores Municiais 
do Estado de Rondônia que está prevista para acontecer no 
mês de Abril, conforme detalhado abaixo:

SAIDA: 30/03/23 RETORNO: 

31/03/23 

2 dias

VEICULO 

PARTICULAR: 

S10

PLACA QTF - 6969

TERRESTRE JI-PARANA PORTO VELHO

Art. 2º Os servidores que se deslocarem a outros municípios/
Estados deverão emitir relatório circunstanciado da viagem 
e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Mu-
nicipal.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 28 dias do mês de março de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA Nº 059-GABPREF, 
DE 28 DE MARÇO DE 2023

Nomeia Comissão Especial para proceder a fiscalização e 
certificação a prestação de serviços de desentupimento e 
limpeza de fossa séptica.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de 
suas atribuições legais, 
Considerando o teor do Processo n. 1-12262/2022 – contrata-
ção de empresa para prestação de serviços de desentupimento 
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e limpeza de fossa séptica para o Distrito de Nova Londrina.

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear Comissão Especial para fiscalizar e certificar 
os serviços de desentupimentos e limpezas de fossa séptica, 
constituída pelos membros a seguir nominados, e que atuarão 
sob a Presidência do primeiro:

I – Alceu Dourado de Cunha;
II – Ailton Aparecido Pães;
III – Sirlei Machado de Almeida Oliveira.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá certificar os 
serviços prestados emitindo Termo de Recebimento.
Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e conside-
rados de relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros 
que integram a presente Comissão Especial.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo o efeito dia 17 de março de 2023.

Ji-Paraná, aos 28 dias do mês de março de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

LEIS
LEI Nº 3640  DE 29 DE MARÇO DE 2023

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Dispõe sobre a criação e normatização da Superintendência de 
Compras e Licitações na estrutura da CMJP, cria cargos em comissão 
e/ou função gratificada de Controlador Geral, Superintendente de 
Compras e Licitações, Analista de Instrução Processual e Chefe de 
Núcleo da Presidência, dispõe da Integração da Comissão Permanen-
te de Licitações - CPL à Superintendência de Compras e Licitações, 
promovendo modificações na Lei Municipal nº 965, de 31 de março 
de 2000, e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Faz Saber que a Câmara Municipal de Ji-Paraná aprovou e ele 
sanciona a seguinte lei:
 
Art. 1º Fica criado na estrutura administrativa da Câmara Municipal 
de Ji-Paraná/RO a Superintendência de Compras e Licitações 
SUPECOL, que passará a ser integrada pela Comissão Permanente 
de Licitações e suas atribuições. 
Art. 2º A Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL 
respeitará os princípios da legalidade, da impessoalidade, da morali-
dade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da econo-
micidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) e suas alterações e 
da Lei Orgânica do Município, e demais legislações reguladoras da 
Administração Pública. 
Art. 3º A Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL é 
o órgão incumbido de planejar, executar e coordenar às atividades 
que visem à aquisição de materiais, produtos e serviços da Câmara 
Municipal de Ji-Paraná, além de gerir convênios, parcerias e contratos, 
competindo-lhe as seguintes atribuições: 
I - efetuar o planejamento, gerenciamento e execução das compras, 
bem como auxiliar na confecção dos Estudos Técnicos Preliminares, 
quando necessários nos termos da Lei;
II - receber as requisições de compras emitidas pelos departamentos 
do Poder Legislativo;
III - apresentar sugestões para o aproveitamento de materiais para 
melhoria e racionalização;
IV - analisar requisições de materiais, verificado a discriminação 
correta do objeto a ser adquirido ou contratado;
V - sugerir ao órgão requisitante, necessidade do recebimento parce-
lado dos bens por ausência de local adequado para armazenamento;
VI - manter a autoridade competente informada de todos os docu-
mentados, como cópia de contratos;
VII - responsabilizar-se pelo preparo, gestão, acompanhamento, 
controle e conclusão da contratação, emissão dos instrumentos para 
a assinatura de contrato, termos aditivos, além do controle dos prazos 
e vigências e o processamento dos pedidos de reajuste, repactuação 
e reequilíbrio econômico-financeiro, verificando os pressupostos, 
justificativas e documentos necessários;
VIII - acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios 
celebrados pela Casa de Leis;
IX - elaborar e justificar as pesquisas de preços para a instauração e 
instrução dos processos de licitação;
X - elaborar todos os editais e julgar administrativamente suas even-
tuais impugnações, sempre em consulta com a Presidência;
XI orientar e/ou justificar adequadamente a modalidade de licitação 
escolhida, assim como a contratação;
XII - auxiliar os demais departamentos na elaboração dos termos de 
referência, orientando na justificativa;

XIII - responsabilizar-se por toda documentação, legalmente instru-
ída, para atender às solicitações dos órgãos de controle;
XIV - efetuar e/ou auxiliar o planejamento anual de contratação e 
compras do Poder Legislativo;
XV solicitar esclarecimentos da assessoria jurídica em caso de dúvida 
juridicamente fundamentada;
XVI requisitar normativas para realização dos processos de licitação, 
contratação, compras e convênios;
XVII - adquirir materiais ou serviços, conforme normas e Leis em 
vigor;
XVIII - elaborar processos de licitações de acordo com a Lei Federal 
n° 14.133/2021 e suas alterações, e legislação correlata;
XIX - publicar extratos de contratos, convênios, resultados de 
licitação, dispensa e inexigibilidades;
XX - providenciar a documentação de acordo com solicitação do 
Tribunal de Contas;
XXI - prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao 
Presidente e/ou Comissões desta Casa de leis na revisão e implantação 
de normas e procedimentos relativos às atividades de compras e 
aquisições de interesse do Poder Legislativo;
XXII - programar, executar, supervisionar, controlar e coordenar 
os procedimentos de compras de acordo com as normas e diretrizes 
implantadas;
              XXIII - cumprir todas as obrigações assemelhadas, que 
forem dispostas em legislação e Ordens de Serviço;
XXIV - velar pela observância dos princípios constitucionais e 
administrativos, das normas gerais e específicas e da ordem dos 
trabalhos nos procedimentos licitatórios, dos registros de preços e 
outros procedimentos realizados pela CMJP;
XXV sanear erros ou falhas que não alterem a substância das pro-
postas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se 
necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis;
XXVI - desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação 
do Chefe do Legislativo Municipal;
XXVII - comunicar à autoridade competente as irregularidades co-
metidas pela contratada, sugerindo, quando for o caso, a imposição de 
sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida 
no edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de regência;
XXVIII - adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções 
e de rescisão contratual, conforme previsão contida no edital e/ou ins-
trumento contratual ou na legislação de regência, cabendo à autoridade 
competente a deflagração do respectivo procedimento, a notificação 
da contratada para a apresentação de defesa e a decisão final;
XXIX - promover o controle das garantias contratuais, inclusive no 
que se refere à juntada de comprovante de recolhimento e adequação 
da sua vigência e do seu valor;
XXX - propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada nos prazos regulamentares;
§ 1º Nos processos de contratação direta, caberá ao superintendente 
ou agente de contratação responsável a análise de conformidade da 
instrução processual, nos termos dos incisos I a IV do art. 72 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, competindo-lhe atestar a habilitação e a 
qualificação do contratado, bem como verificar a existência de razões 
suficientes para a escolha do contratado e para a justificativa do preço;
§ 2º Para efeitos do disposto no Inciso XXVIII, admitir-se-á o 
saneamento de falhas, desde que, a critério da autoridade competente 
julgue que os elementos faltantes possam ser apresentados no prazo 
máximo de 03 (três) dias sem prejuízo do procedimento, sob pena 
de inabilitação do licitante e aplicação da multa prevista no edital.
§ 3º A SUPECOL conjuntamente com o Controle Interno são os 
departamentos responsáveis pela governança das contratações e 
deverão implementar processos e estruturas, inclusive de gestão 
de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar 
os processos licitatórios e os respectivos contratos, promover 
um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e 
promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
Art. 4º A SUPECOL será responsável por auxiliar os servidores da 
área técnica e requisitante na elaboração do ETP Estudo Técnico 
Preliminar e, quando houver, pela equipe de planejamento da 
contratação.
Art. 5º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser 
exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, 
no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 6º O estudo técnico preliminar - ETP é o documento que 
evidencia o problema a ser resolvido para satisfação do interesse 
público, bem como a melhor solução dentre as possíveis de modo 
a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e 
ambiental da contratação e serve de base à elaboração do termo de 
referência e dos demais documentos técnicos pertinentes, caso se 
conclua pela viabilidade da contratação.
Art. 7º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações 
Anual, além de outros instrumentos de planejamento elaborados pelo 
setor competente.
Art. 8º É obrigatória a elaboração de ETP para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços, na fase de planejamento dos seguintes 
processos licitatórios e contratações diretas:
I - cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou conteúdo ar-
tístico, técnica e preço, maior retorno econômico ou maior desconto;
II - de aquisição de bens e prestação de serviços considerados inéditos 
no âmbito do órgão requisitante e/ou de aquisição de bens e prestação 
de serviços que não tenham sido contratados nos últimos 10 (dez) 
anos pelo órgão ou entidade requisitante;
III - de aquisição de bens e prestação de serviços em que haja 
necessidade de reavaliar a forma de contratação contida em contrato 
anterior;
IV - de aquisição de bens que eventualmente possam ser classificados 
como de luxo, a fim de demonstrar seu caráter essencial ao atendi-
mento da necessidade da administração, conforme regulamentação 
específica;
V - de aquisição de bens e prestação de serviços cujo valor estimado 
da licitação ou contratação direta supere R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais), exceto processos de credenciamento;
VI - quando houver necessidade de audiência ou consulta pública;
VII - de fornecimento e prestação de serviço associado, nos termos 
do inciso XXXIV do art. 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021;
VIII - internacionais, nos termos do inciso XXXV do art. 6º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
IX - quando houver a possibilidade de opção entre aquisição ou 
locação de bens imóveis ou bens móveis duráveis;
X - para contratações de Soluções de TIC;
§ 1º Novas contratações poderão ser incluídas no rol mencionado no 
caput mediante planejamento e cronograma revisado periodicamente 
pelos setores competentes.
§ 2º A obrigatoriedade da elaboração dos ETPs, tratada neste artigo, 
será dispensada nas contratações diretas enquadradas nas hipóteses 
dos incisos I, II, III, VII e VIII do art. 75 e na hipótese do § 7º do art. 
90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
§ 3º Os estudos técnicos preliminares para serviços de mesma 
natureza, semelhança ou afinidade podem ser elaborados em um 
único documento, desde que fique demonstrada a correlação entre 
os objetos abrangidos.
§ 4º Os estudos técnicos preliminares de contratações anteriores 
do mesmo órgão ou entidade poderão ser ratificados nos processos 
licitatórios e contratações diretas posteriores para o mesmo objeto, 
mediante documento formal nos autos que apresente justificativa para 
essa opção e declaração devidamente fundamentada com relação à 
viabilidade técnica e atualidade econômica do estudo.
§ 5º Na confecção do estudo técnico preliminar poderão ser utilizados 
estudos técnicos preliminares elaborados por outros órgãos e 
entidades do Município ou das demais unidades da federação, quando 
identificadas soluções semelhantes que possam se adequar a demanda 
em contratação, desde que devidamente justificado e ratificado pelo 
setor técnico responsável do setor requisitante, inclusive em relação 
à viabilidade técnica e à atualidade econômica do estudo.
Art. 9º O estudo técnico preliminar - ETP conterá os seguintes 
elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerando o problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração do alinhamento entre a contratação e o planeja-
mento do Poder Legislativo, bem como identificação da previsão no 
Planejamento Anual de Compras, ou, se for o caso, justificando a 
ausência de previsão neste plano;
III - descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da 
solução entre aqueles disponíveis para o atendimento da necessidade 
pública, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade;
IV - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise 
das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser avaliada a vantajosidade econômica, preferencialmente pela 
comparação do custo total das soluções propostas e da solução atual, 
quando for o caso;
b) serem ponderados os ganhos de eficiência administrativa, pela 
economia de tempo, de recursos materiais e de pessoal;
c) serem consideradas contratações similares feitas por outros 
órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da administração;
d) ser considerada a incorporação de tecnologias que permitam ganhos 
de eficiência, exatidão, segurança, transparência, impessoalidade, 
padronização ou controle, se for o caso;
e) ser realizada consulta ou audiência pública com potenciais 
contratadas para coleta de contribuições;
f) em caso de possibilidade de aquisição ou prestação de serviço, 
inclusive no caso de locação de bens, para a satisfação da necessidade 
pública, serem avaliados os custos e os benefícios de cada opção para 
escolha da alternativa mais vantajosa;
g) serem consideradas outras opções menos onerosas à Administração, 
tais como chamamentos públicos para doação e permuta;
V - descrição da solução final definida como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas aos insumos, à garantia, à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução;
VI - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
considerando a interdependência com outras contratações, de modo 
a possibilitar a otimização dos gastos públicos;
VII - estimativa dos valores unitários e globais da contratação, 
com base em pesquisa simplificada de mercado, a fim de realizar o 
levantamento do eventual gasto com a solução escolhida de modo a 
avaliar a viabilidade econômica da opção;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - apresentação de contratações correlatas e/ou interdependentes 
que possam impactar técnica e/ou economicamente nas soluções 
apresentadas;
X - demonstração dos resultados pretendidos em termos de efetivi-
dade, economicidade, melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis e de desenvolvimento nacional 
sustentável;
XI - descrição das providências a serem adotadas pela administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação 
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual 
ou à adequação do ambiente da organização;
XII - descrição dos possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas preventivas e/ou corretivas incluídos requisitos de baixo 
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade, razoabilidade 
e adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina.
§ 1º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso 
IV, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se 
verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente 
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
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§ 2º Para fins do disposto no inciso IX do caput, entende-se por 
contratações correlatas aquelas cujos objetos sejam similares ou 
correspondentes entre si e contratações interdependentes aquelas em 
que a execução da contratação tratada poderá afetar ou ser afetada 
por outras contratações da Administração Pública.
§ 3º O ETP deve obrigatoriamente conter os elementos dispostos 
nos incisos I, IV, V, VI, VII, VIII e XIII deste artigo e, quando não 
contemplar os demais elementos descritos nos outros incisos do caput, 
apresentar as devidas justificativas no próprio documento.
§ 4º Para fins de justificativa do quantitativo, as aquisições de bens 
deverão priorizar o levantamento dos históricos de consumo dos 
materiais a serem adquiridos, os Planos Anuais de Compras e as 
intenções de registro de preços, quando houver.
§ 5º Durante a elaboração do ETP, deverá ser discutida e analisada a 
existência de riscos relevantes que possam comprometer a definição da 
solução mais adequada ou sua futura implementação e, caso existente, 
deverão ser registrados no ETP.
Art. 10. O estudo técnico preliminar poderá ser divulgado como anexo 
do termo de referência, salvo quando tiver sido classificado como 
sigiloso nos termos da Lei nº 14.804, de 29 de outubro de 2012, ou se 
o órgão responsável pela licitação entender cabível a sua divulgação 
apenas após a homologação do processo licitatório, nos termos do art. 
54, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Parágrafo único. Quando não for possível divulgar o ETP devido a 
sua classificação, deverá ser divulgado como anexo do TR um extrato 
das partes que não contiverem informações sigilosas.
Art. 11. Ficam criados os cargos de Superintendente de Compras 
e Licitações, Controlador Geral, Analista de Instrução Processual 
de livre nomeação e exoneração e/ou Função Gratificada, com suas 
competências e atribuições descritas nos Anexos I e II desta Lei.
Art. 12. O Quadro de Pessoal desta Superintendência será comple-
mentado com a criação dos novos cargos constantes do Anexo I e II 
desta Lei - Cargos de provimento em comissão e/ou função gratificada, 
e com os já existentes na CPL, a saber:  

Art. 13. Fica criada a Função Gratificada de Chefe de Núcleo da Pre-
sidência com o símbolo FG-09, com suas competências e atribuições 
descritas no Anexo II desta Lei.
Art. 14. Os cargos de livre nomeação de Diretor Geral, criado pela 
Lei nº. 3477/2022, passa a ser exercido por comissão ou função 
gratificada.
Art. 15. O cargo de livre nomeação de Assessor de Comissões, CDS-
06, passa a vigorar em número de 2 (dois), conforme especificado 
no Anexo I, desta Lei.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de março de 2023.
                                                                                            

[Assinado Eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA

Prefeito
 

ANEXO I
(ANEXO II DA LEI 965/2000)

GRUPO OCUPACIONAL
CARGOS EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXO-
NERAÇÃO
VENCIMENTOS BÁSICOS GRATIFICAÇÕES E SUAS APLI-
CAÇÕES
Grupo Ocupacional: Cargo de Direção Superior CDS

 

Art. 10. O estudo técnico preliminar poderá ser divulgado como anexo do 
termo de referência, salvo quando tiver sido classificado como sigiloso nos termos da Lei 
nº 14.804, de 29 de outubro de 2012, ou se o órgão responsável pela licitação entender 
cabível a sua divulgação apenas após a homologação do processo licitatório, nos termos 
do art. 54, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo único. Quando não for possível divulgar o ETP devido a sua 
classificação, deverá ser divulgado como anexo do TR um extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas. 

Art. 11. Ficam criados os cargos de Superintendente de Compras e 
Licitações, Controlador Geral, Analista de Instrução Processual de livre nomeação e 
exoneração e/ou Função Gratificada, com suas competências e atribuições descritas nos 
Anexos I e II desta Lei. 

Art. 12. O Quadro de Pessoal desta Superintendência será complementado 
com a criação dos novos cargos constantes do Anexo I e II desta Lei - Cargos de 
provimento em comissão e/ou função gratificada, e com os já existentes na CPL, a saber:   

Cargo Quant. Vagas 

Superintendente de Compras e Licitações 1 

Analista de Instrução Processual 1 

Membro-Cotador  2 

Membro da CPL  2 

Agente de Contratação  1 

Agente de Publicação do PNCP e seus afins  1 

Pregoeiro  1 

 Art. 13. Fica criada a Função Gratificada de Chefe de Núcleo da Presidência 
com o símbolo FG-09, com suas competências e atribuições descritas no Anexo II desta 
Lei. 

Art. 14. Os cargos de livre nomeação de Diretor Geral, criado pela Lei nº. 
3477/2022, passa a ser exercido por comissão ou função gratificada. 

Art. 15. O cargo de livre nomeação de Assessor de Comissões, CDS-06, 
passa a vigorar em número de 2 (dois), conforme especificado no Anexo I, desta Lei. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de março de 2023. 

                                                                                             
[Assinado Eletronicamente]  

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

  
ANEXO I 

(ANEXO II DA LEI 965/2000) 
GRUPO OCUPACIONAL 

CARGOS EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 
VENCIMENTOS BÁSICOS GRATIFICAÇÕES E SUAS APLICAÇÕES  

Grupo Ocupacional: Cargo de Direção Superior CDS 
 
 

Denominação Símbolo Quant. Total (R$) 
Superintendente de Compras e Licitações CDS-10 01 7.001,98 
Controlador Geral  CDS-10  01  7.001,98  
Procurador Geral  CDS-10  01 7.001,98  
Diretor Geral CDS-10 01 7.001,98  
Analista de Instrução Processual CDS-9 01  5.346,97 
Assessor(A) Jurídico CDS-9  01 5.346,97  
Assessor (a) Área de Execução Orçamentária CDS-8   01 3.691,95  
Assessor (a) Área de Liquidações da Despesa  CDS-8   01 3.691,95  
Chefe de Gabinete da Presidência  CDS-8   01 3.691,95  
Chefe de Gabinete dos Vereadores  CDS-7  17 3.472,86  
Coordenador(a) do Departamento Legislativo  CDS-7  01 3.472,86  
Diretor (a) do Departamento de Serviços Gerais  CDS-6  01  2.291,56 
Diretor (a) do Centro de Processamento de Dados  CDS-6   01  2.291,56  
Diretor (a) do Departamento Financeiro  CDS-6   01  2.291,56  
Diretor  (a) do Departamento Legislativo  CDS-6   01  2.291,56  
Diretor (a) do Departamento Administrativo  CDS-6   01  2.291,56  
Diretor (a) do Departamento Recursos Humanos  CDS-6   01  2.291,56  
Diretor (a) do Departamento de Patrimônio de Almoxarifado  CDS-6   01  2.291,56  
Diretor (a) do Departamento de Comunicação Social  CDS-6   01  2.291,56  
Assessor (a) de Controle Interno  CDS-6   01  2.291,56  
Assessor de Comissão  CDS-6  02  2.291,56  
Motorista CDS-5  02 1.527,70  
Assessor (a) do Gabinete da Presidência  CDS-4  01 1.400,40 
Membro da CPL  CDS-4   02 1.400,40  
Membro-Cotador  CDS-4   02 1.400,40  
Assessor (a) Parlamentar  CDS-4   17 1.400,40  

  

GRUPO OCUPACIONAL 
CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR/CDS 

Categoria Funcional:      Superintendente de Compras e Licitações 

Referência:     CDS-10                                                                                        Número de vagas:     01 
Pré Requisitos 

• Ser brasileiro e maior de 21 anos; 
•   Nível Superior nas áreas: administração, direito, contabilidade, economia e/ou conhecimentos em 

gestão pública, experiência comprovada na área de licitações; 
• Moral ilibada e capacidade administrativa; 
• Disponibilidade para o cargo. 

ATIVIDADES / COMPETÊNCIA / HIERARQUIA  

1. efetuar o planejamento, gerenciamento e execução das compras, bem como auxiliar na 
confecção dos Estudos Técnicos Preliminares; 
 

2. acompanhar a coordenação e supervisão dos serviços executados na SUPECOL, e orientar todos os 
procedimentos relativos a compra e serviços; 
 

3. coordenar e executar interna e externamente todos os atos referentes a aquisição de produtos ou 
serviços de interesse desta Casa de Leis; 
 

4. orientar, fiscalizar, acompanhar e avaliar o andamento das demandas da pasta; 
 

5. propor ações ou meios para assegurar o bom desempenho dos setores de compra e serviços; 
 

6. requisitar pareceres ou consultas previas sobre a conveniência e oportunidade para a aquisição de 
compras e serviços; 

7. empreender e fiscalizar a aplicação dos recursos da Câmara Municipal, no que ser refere a aquisição 
de produtos e serviços; 

8. manifestar-se expressamente, sempre que necessário, perante o Presidente da Câmara acerca do 
cumprimento das determinações legais aplicadas à Administração Pública; 
 

9. coordenar as atividades da SUPECOL e CPL, de modo não haver atraso nas compras e serviços; 
 

10. programar, executar, supervisionar, controlar e coordenar os procedimentos de compras de 
acordo com as normas e diretrizes implantadas; 
 

11. outras atividades inerentes a função. 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL 
CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR/CDS 

Categoria Funcional:      Controlador Geral 
Referência:     CDS-10                                                                                    Número de vagas:     01 

Pré Requisitos 
• Ser brasileiro e maior de 21 anos; 
• Nível Superior nas áreas de direito, administração, contabilidade e/ou economia; 
• Moral ilibada e capacidade administrativa. 

ATIVIDADES / COMPETÊNCIA / HIERARQUIA  

1. acompanhar a coordenação e supervisão dos serviços executados na Coordenadoria Geral de Controle 
Interno; 

2. coordenar e executar interna e externamente todos os atos de controle interno do órgão; 
3. orientar, fiscalizar, acompanhar e avaliar o controle interno da Câmara; 
4. examinar e avaliar os demonstrativos contábeis orçamentários, financeiros, patrimoniais, de 

inventários e da execução das despesas e da arrecadação da receita, da administração direta e indireta 
do município; 

5. exarar pareceres sobre a regularidade das despesas; 
6. fiscalizar a aplicação dos recursos da Câmara Municipal; 
7. manifestar-se expressamente, sempre que necessário, perante o Presidente da Câmara acerca do 

cumprimento das determinações legais aplicadas à Administração Pública; 
8. coordenar as atividades de auditoria interna; 
9. coordenar a emissão de diárias aos parlamentares, com o objetivo de manter sempre pelos menos dois 

membros de cada comissão permanente na Casa; 
10. acompanhar e deferir ou indeferir as prestações das contas individuais dos parlamentares, pacificar e 

unificar decisões conflitantes; 
11. decidir em ultima ratio recurso ou revisão de sua competência; 
12. outras atividades inerentes a função. 

 

GRUPO OCUPACIONAL 
CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR/CDS 

Categoria Funcional:  Analista de Instrução Processual 
Referência: CDS-09                                                                          Número de vagas:     01 

Pré Requisitos 
• Ser brasileiro e maior de 21 anos; 

•   Nível Superior nas áreas: administração, direito, contabilidade, economia e/ou conhecimentos em 
gestão pública, experiência comprovada na área de licitações; 

• Moral ilibada e capacidade administrativa. 

ATIVIDADES / COMPETÊNCIA / HIERARQUIA  

1. elaborar e acompanhar processos; 
2. desenvolver planilha de custos; 
3. elaborar propostas técnicas; 
4. pesquisar editais; 
5. analisar empresas; 
6. participar de pregões; 
7. negociar; 
8. coordenar tarefas; 
9. executar etapas; 
10. orientar ETPs; 
11. outras atividades inerentes ao cargo. 

  

ANEXO II 
(ANEXO IV DA LEI Nº 965/2000) 

GRUPO OCUPACIONAL -  FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 
 

Função Símbolo Nº de 
Vagas 

Gratif. de 
Cargo 

Chefe de Núcleo da Presidência FG-09 01 4.710,42 
Superintendente de Compras e Licitações FG-09 01 4.710,42 
Diretor Geral FG-09 01 4.710,42 
Controlador Geral  FG-09 01 4.710,42 
Coordenador (a) Geral de Controle Interno   FG-09 01 4.710,42 
Coordenador (a) Geral de Contabilidade  FG-09  01  4.710,42  
Diretor (a) do Departamento de Serviços Gerais  FG-08  01 2.546,17  
Analista de Instrução Processual  FG-08  01  2.546,17  
Pregoeiro  FG-08  01  2.546,17  
Encarregado (a) da Área de Consolidação de Leis  FG-08  01  2.546,17  
Ouvidor FG-08  01  2.546,17  
Encarregado (a) de Folha de Pagamento  FG-08  01  2.546,17  
Encarregado (a) de Execução Financeira  FG-08  01  2.546,17  
Encarregado da Área de Organização Administrativa  FG-08  01  2.546,17  
Encarregado da Divisão de Controle de Estoques  FG-08  01  2.546,17  
Agente de Contratação  FG-08  01  2.546,17  
Gerente de Controle de Diárias e Adiantamentos  FG-07  01 2.036,94  
Gerente de Acompanhamento de Auditorias  FG-07  01 2.036,94  
Gerente de Controle de Frotas de Veículos  FG-07  01 2.036,94  
Assistente de Cerimonial I  FG-07  02 2.036,94  
Assistente de Cerimonial II  FG-06  01 1.655,01  
Diretor (a) da Divisão de Pessoal  FG-06  01 1.655,01  
Agente de Publicações do PNCP e seus afins  FG-06  01 1.655,01  
Auxiliar de Publicações  FG-06  01 1.655,01  
Auxiliar de Cerimonial  FG-05  02 1.273,09  
Chefe de Manutenção  FG-05  01 1.273,09  
Assistente de Apoio Legislativo FG-04 02 954,81 
Auxiliar de Comissões FG-04  01 954,81  
Auxiliar de Manutenção FG-03  02 945,04 
Membro-Cotador FG-02  01 623,81 
Membro da CPL FG-02  01 623,81 
Auxiliar de Recepção FG-01  01 381,93 
Auxiliar de Arquivo FG-01  02 381,93 

 

GRUPO OCUPACIONAL 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Categoria Funcional:  Chefe de Núcleo da Presidência 
Referência: FG-09                                                                  Número de vagas:     01 

Pré Requisitos 
• Integrar o quadro efetivo do Poder Legislativo ou cedido de outros poderes; 
• Ter adquirido a estabilidade funcional; 
• Nível Superior nas áreas: Direito, Administração, Economia, Contabilidade, Gestão Empresarial, etc. 
• Moral ilibada. 

ATIVIDADES / COMPETÊNCIA / HIERARQUIA 

1. atendimento ao Público; 
2. atender as demandas administrativas; 

 
3. encaminhar os requerimentos ao plenário; 

 
4. acompanhar as demandas das Comissões Internas; 

 
5. acompanhar o Presidente quando solicitado em todas as reuniões Internas e Externas;  

 
6. responder em nome do Presidente todos os e-mail e notificações de natureza administrativas; 

 
7. acompanhar e relatar todos os procedimentos na aquisição de produtos e serviços; 

 
8. inspecionar as Instalações administrativas e requerer ao setor competente as providências 

necessárias e modo preventivo ou ostensivo; 
 

9. manter o diálogo quanto a necessidade dos vereadores e a Presidência; 
 

10. requisitar informações de interesse desta Casa aos demais Órgão da Administração Direta e Indireta; 
 

11. manter a agenda regular do presidente; 
 

12. outras atividades inerentes ao cargo. 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Categoria Funcional:      Superintendente de Compras e Licitações 
Referência:    FG-09                                                                                  Número de vagas:     01 

Pré Requisitos 
• Ser brasileiro e maior de 21 anos; 
• Integrar o quadro efetivo do Poder Legislativo ou cedido de outros poderes; 

•   Nível Superior nas áreas: administração, direito, contabilidade, economia e/ou conhecimentos em 
gestão pública, experiência comprovada na área de licitações; 

• Moral ilibada e capacidade administrativa; 
• Disponibilidade para o cargo. 

ATIVIDADES / COMPETÊNCIA / HIERARQUIA  

1. efetuar o planejamento, gerenciamento e execução das compras, bem como auxiliar na 
confecção dos Estudos Técnicos Preliminares; 

2. acompanhar a coordenação e supervisão dos serviços executados na SUPECOL, e orientar todos os 
procedimentos relativos a compra e serviços; 

3. coordenar e executar interna e externamente todos os atos referentes a aquisição de produtos ou 
serviços de interesse desta Casa de Leis; 

4. orientar, fiscalizar, acompanhar e avaliar o andamento das demandas da pasta; 
5. propor ações ou meios para assegurar o bom desempenho dos setores de compra e serviços;  
6. requisitar pareceres ou consultas previas sobre a conveniência e oportunidade para a aquisição de 

compras e serviços; 
7. empreender e fiscalizar a aplicação dos recursos da Câmara Municipal, no que se refere a aquisição 

de produtos e serviços; 
8. manifestar-se expressamente, sempre que necessário, perante o Presidente da Câmara acerca do 

cumprimento das determinações legais aplicadas à Administração Pública; 
9. coordenar as atividades da SUPECOL e CPL, de modo não haver atraso nas compras e serviços;  
10. programar, executar, supervisionar, controlar e coordenar os procedimentos de compras de acordo 

com as normas e diretrizes implantadas; 
11. outras atividades inerentes a função. 

  

GRUPO OCUPACIONAL 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Categoria Funcional:      Controlador Geral 
Referência:     FG-09                                                                                    Número de vagas:     01 

Pré Requisitos 
• Ser brasileiro e maior de 21 anos; 
• Integrar o quadro efetivo do Poder Legislativo ou cedido de outros poderes; 
• Nível Superior nas áreas de direito, administração, contabilidade e/ou economia; 
• Moral ilibada e capacidade administrativa. 

ATIVIDADES / COMPETÊNCIA / HIERARQUIA  

1. acompanhar a coordenação e supervisão dos serviços executados na Coordenadoria Geral de Controle 
Interno; 

2. coordenar e executar interna e externamente todos os atos de controle interno do órgão; 
3. orientar, fiscalizar, acompanhar e avaliar o controle interno da Câmara; 
4. examinar e avaliar os demonstrativos contábeis orçamentários, financeiros, patrimoniais, de 

inventários e da execução das despesas e da arrecadação da receita, da administração direta e indireta 
do município; 

5. exarar pareceres sobre a regularidade das despesas; 
6. fiscalizar a aplicação dos recursos da Câmara Municipal; 
7. manifestar-se expressamente, sempre que necessário, perante o Presidente da Câmara acerca do 

cumprimento das determinações legais aplicadas à Administração Pública; 
8. coordenar as atividades de auditoria interna; 
9. coordenar a emissão de diárias aos parlamentares, com o objetivo de manter sempre pelo menos dois 

membros de cada comissão permanente na Casa; 
10. acompanhar e deferir ou indeferir as prestações das contas individuais dos parlamentares, pacificar e 

unificar decisões conflitantes; 
11. decidir em ultima ratio recurso ou revisão de sua competência; 
12. outras atividades inerentes a função. 

 

GRUPO OCUPACIONAL 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Categoria Funcional:  Analista de Instrução Processual 
Referência: FG-08                                                                             Número de vagas:     01 

Pré Requisitos 
• Ser brasileiro e maior de 21 anos; 
• Integrar o quadro efetivo do Poder Legislativo ou cedido de outros poderes; 

•   Nível Superior nas áreas: administração, direito, contabilidade, economia, e/ou conhecimentos em 
gestão pública, experiência comprovada na área de licitações; 

• Moral ilibada e capacidade administrativa. 

ATIVIDADES / COMPETÊNCIA / HIERARQUIA  

1. elaborar e acompanhar processos; 
2. desenvolver planilha de custos; 
3. elaborar propostas técnicas; 
4. pesquisar editais; 
5. analisar empresas; 
6. participar de pregões; 
7. negociar; 
8. coordenar tarefas; 
9. executar etapas; 
10. orientar ETPs; 
11. outras atividades inerentes ao cargo. 

 
 
 



6 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 398420 - Ji-Paraná (RO), 29 de março de 2023
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AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Dispõe sobre o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos 
de artifício e artefatos pirotécnicos com estampido no Município de 
Ji-Paraná/RO, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JI-PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam proibidos, no município de Ji-Paraná/RO, em ambientes 
públicos ou privados, abertos ou fechados, o manuseio, a utilização, 
a queima e a soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que 
causem poluição sonora, com estouros ou estampidos, nas formas 
em que menciona.
Parágrafo único. Todas as atividades comemorativas desenvolvidas 
pelo município, no qual sejam utilizados fogos de artifício, obrigato-
riamente serão utilizados fogos de artifício silenciosos.
Art. 2º As atividades promovidas por particulares, sejam elas pessoas 
físicas ou jurídicas, é permitido somente o manuseio, uso, arremesso 
e disparo com fogos silenciosos, sem estampido.
Parágrafo único. No alvará expedido as Pessoas Jurídicas para o uso 
de fogos de artifício, constará, que somente será permitido o uso de 
fogos silenciosos (sem estampidos).
Art. 3º Aos fornecedores de fogos de artificio, caberão adequar-se as 
exigências contidas na lei, no prazo estabelecido aos comerciantes.
Art. 4º A fiscalização e aplicação das multas decorrentes da infração 
ficarão a cargo dos órgãos da Administração Pública Municipal.  
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.
Art. 6º Os estabelecimentos comerciais terão o prazo de 01 (um) 
ano para vender seus estoques de fogos de artifícios com estouros 
ou estampidos e se adequarem à Lei Municipal após sua publicação.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de março de 2023.
 

[Assinado Eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

LEI Nº 3642 29 DE MARÇO DE 2023

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
Dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento dos Conselhos 
Tutelares no Município de Ji-Paraná, e revoga dispositivos da Lei 
Municipal n. 2472, de 19 de junho de 2013, e dá outras providências.
  
O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 1º  Fica mantido o Conselho Tutelar do Município de Ji-Pa-
raná,  criado pela Lei Municipal n. 2.472 de 09 de junho de 2013, 
órgão municipal de caráter permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, com funções precípuas de planejamento, supervisão, 
coordenação e controle das atividades que constituem sua área de 
competência, conforme previsto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Es-
tatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da Administração 
Pública Municipal, com vinculação orçamentária e administrativa 
a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família.
Art. 2º Fica instituída a função pública de membro do Conselho 
Tutelar do Município de Ji-Paraná, que será exercida por 10 (dez) 
membros, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução 
por novos processos de escolha.
§1º O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, 
não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não 
gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja 
de natureza estatutária ou celetista.
§2º O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar 
no Município de Ji-Paraná constituirá serviço público relevante e 
estabelecerá presunção de idoneidade moral.
§3º Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regi-
me disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive 
no que diz respeito à competência para processar ou julgar o feito, 
e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990.
Art. 3º Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conse-
lhos Tutelares, observada a proporção mínima de 1 (um) Conselho 
para cada 100.000 (cem mil) habitantes.
Parágrafo único. Havendo mais de 1 (um) Conselho Tutelar, caberá 
à gestão municipal definir sua localização e organização da área de 
atuação, por meio de Decreto do Executivo Municipal, devendo 
considerar a configuração geográfica e administrativa da localidade, 
a população de crianças e adolescentes e a incidência de violações de 
direitos, observados os indicadores sociais do Município.

Seção I
Da Manutenção do Conselho Tutelar 
Art. 4º A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação 
específica para implantação, manutenção e funcionamento do Con-
selho Tutelar, incluindo:
I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
II - custeio com remuneração e formação continuada;
III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do 
Conselho Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e 
diárias quando necessário, deslocamento para outros Municípios, em 

serviço ou em capacitações;
IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão;
V - computadores equipados com aplicativos de navegação na rede 
mundial de computadores, em número suficiente para a operação do 
sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura 
de rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de 
dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas pertinen-
tes às atividades do Conselho Tutelar, assim como para a assinatura 
digital de documentos.
§1º Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para quaisquer desses fins, com exceção 
do custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do 
Conselho Tutelar, que passará por aprovação do CMDCA.
§2º O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais 
competentes, participará do processo de elaboração de sua proposta 
orçamentária, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretri-
zes Orçamentárias, bem como o princípio da prioridade absoluta à 
criança e ao adolescente.
§3º Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o 
Conselho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de 
decisão do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços dire-
tamente aos órgãos municipais encarregados dos setores da educação, 
saúde, assistência social e segurança pública, que deverão atender à 
determinação com a prioridade e urgência devidas. 
§4º Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o 
exercício adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, 
no âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros 
órgãos e autoridades.
§5º O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu 
membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas 
junto ao órgão ao qual está vinculado.
Art. 5º É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho 
Tutelar de equipe administrativa de apoio, composta, preferencialmen-
te, por servidores efetivos, assim como sede própria, de fácil acesso, 
e, no mínimo, de telefones fixo e móvel, veículo de uso exclusivo, 
computadores equipados com aplicativos de navegação na rede 
mundial de computadores, em número suficiente para a operação do 
sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura 
de rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de 
dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas operacio-
nais pertinentes às atividades do Conselho Tutelar.
Parágrafo único. A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço 
físico, equipamentos e instalações, dotadas de acessibilidade arqui-
tetônicas e urbanísticas, que permitam o adequado desempenho das 
atribuições e competências dos membros do Conselho Tutelar e o 
acolhimento digno ao público.
Art. 6º As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas 
pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 
integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão, sob 
pena de nulidade.
Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante 
os períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no primeiro 
dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, conforme o 
caso, observado o disposto no caput do dispositivo.
Art. 7º Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho 
Tutelar os meios necessários para sistematização de informações 
relativas às demandas e às deficiências na estrutura de atendimento à 
população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de 
Informação para a Infância e Adolescência Módulo para Conselheiros 
Tutelares (SIPIA-CT), ou sistema que o venha a suceder.
§1º Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crian-
ças e adolescentes, com atuação no Município, auxiliar o Conselho 
Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das informações 
relativas à execução das medidas de proteção e às demandas das 
políticas públicas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA).
§2º O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de 
medidas de proteção, encaminhamentos e acompanhamentos no SI-
PIA, ou sistema que o venha a suceder, pelos membros do Conselho 
Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional.
§3º Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente acompanhar a efetiva utilização dos sistemas, demandando 
ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CEDCA) as capacitações necessárias.

Seção II
Do Funcionamento do Conselho Tutelar
Art. 8º O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário 
compatível com o funcionamento dos demais órgãos e serviços públi-
cos municipais, permanecendo aberto para atendimento da população 
08 (oito) horas diárias de segunda-feira a sexta-feira.
§1º Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos 
à carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
§2º O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas 
entre os membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de 
diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes 
da sede, fiscalização de entidades e programas e outras atividades 
externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões.
§3º Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento 
da jornada normal de trabalho, de acordo com as regras estabelecidas 
ao funcionalismo público municipal.
Art. 9º O atendimento no período noturno e em dias não úteis será 
realizado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone 
móvel ao membro do Conselho Tutelar, de acordo com o disposto 
nesta Lei.
§1º O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde 
o término do expediente até o início do seguinte, e será realizado 
individualmente pelo membro do Conselho Tutelar.
§2º Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no Regi-
mento Interno do Conselho Tutelar e deverão se pautar na realidade 
do Município.
§3º Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos 
membros do Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem 

ser registradas, para fins de controle interno e externo pelos órgãos 
competentes.
Art. 10. O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, 
no mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos 
os membros do Conselho Tutelar em atividade para estudos, análises 
e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas deliberações 
lavradas em ata ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do 
atendimento ao público.
§1º Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraor-
dinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e eficaz 
atendimento da população. 
§2º As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma fun-
damentada, cabendo ao Coordenador administrativo, se necessário, 
o voto de desempate.
§3º Em havendo mais de um Conselho Tutelar no Município, será 
também obrigatória a realização de, ao menos, uma reunião mensal 
envolvendo todos os Colegiados, destinada, entre outras, a uniformizar 
entendimentos e definir estratégias para atuação na esfera coletiva.
 
Seção III
Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 
Art. 11. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em consonância com o disposto no § 1o do art. 139 da Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), ob-
servando, no que couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997 e suas 
alterações posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei.
Art. 12. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante 
sufrágio universal e pelo voto direto, uninominal, secreto e facultativo 
dos eleitores do município.
§1º A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, tomando-se por base o disposto no Estatuto 
da Criança e do Adolescente e na Resolução 231/2022 do CONANDA, 
ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo Ministério Público.
§2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
responsável pela realização do Processo de Escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral;
§3º Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no 
art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), a Comissão Especial do processo de escolha e o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, 
pessoalmente, o Ministério Público de todas as etapas do certame 
e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer 
tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais ou que 
pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para campanha e 
no dia da votação.
§4º O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima 
de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem 
realizadas pela comissão especial encarregada de realizar o processo 
de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, bem como de todas as decisões neles proferidas e de 
todos os incidentes verificados.
§5º As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de 
chapas ou a vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas.
§6º O eleitor poderá votar em apenas um candidato.
Art. 13. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente (CMDCA) instituirá a Comissão Especial do processo de 
escolha, que deverá ser constituída por conselheiros representantes 
do governo e da sociedade civil, observada a composição paritária.
§1º A constituição e as atribuições da Comissão Especial do processo 
de escolha deverão constar em resolução emitida pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
poderá instituir subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.
§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deverá conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convo-
cação do pleito no diário oficial do Município, ou meio equivalente, 
afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, 
jornais, publicações em redes sociais e outros meios de divulgação;
§4º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
poderá convocar servidores públicos municipais para auxiliar no 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais 
ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento 
ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em 
analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997.
§5º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 
realizado a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra 
data que venha a ser estabelecida em Lei Federal.
§6º Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que 
possuam título de eleitor no Município até 3 (três) meses antes da 
data da votação.
§7º A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 
(dez) de janeiro do ano subsequente à deflagração do processo de 
escolha, ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da homologação 
do processo de escolha.
§8º O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, de-
claração de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com 
retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis.
§9º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente devem se declarar impedidos de atuar em todo o processo 
de escolha quando registrar candidatura seu cônjuge ou companhei-
ro, parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive.
Art. 14. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será organizado mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem 
prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente) e demais legislações.
§1º O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com ante-
cedência mínima de 6 (seis) meses antes da realização da eleição.
§2º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada 
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de informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a 
importância da participação de todos os cidadãos, na condição de 
candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização 
popular em torno da causa da infância e da adolescência, conforme 
dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente).
§3º O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras 
disposições:
a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidatu-
ras, impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que 
o processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses de 
antecedência do dia estabelecido para o certame;
b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de 
comprovar o preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no 
art. 133 da Lei n. 8.069/1990;
c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as 
condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas 
sanções previstas em Lei;
d) composição de comissão especial encarregada de realizar o pro-
cesso de escolha, já criada por Resolução própria;
e) informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período 
de plantão e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro 
do Conselho Tutelar; e
f) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candi-
datos suplentes.
§4º O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não 
poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos can-
didatos pela Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
e pela legislação local.
Art. 15. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, 
preferencialmente, com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes, 
devidamente habilitados para cada Colegiado.
§1º Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 
(dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo 
para inscrição de novas candidaturas.
§2º Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de can-
didatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha 
pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.
Seção IV
Dos Requisitos à Candidatura 
Art. 16. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o inte-
ressado deverá comprovar:
I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residência no Município;
IV - experiência mínima de 2 (dois) anos na promoção, controle ou 
defesa dos direitos da criança e do adolescente em entidades registra-
das no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
ou curso de especialização em matéria de infância e juventude com 
carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas;
V - conclusão do Ensino Médio;
VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do 
Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças 
e Adolescentes, sobre língua portuguesa e sobre informática básica, 
por meio de prova de caráter eliminatório, a ser formulada sob 
responsabilidade do Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o 
nível mínimo de conhecimentos teóricos específicos dos candidatos;
VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo 
de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão 
administrativa ou judicial;
VIII - não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar 
Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);
IX - não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo úni-
co da Lei Federal 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Parágrafo único. O Município poderá oferecer, antes da realização 
da prova a que se refere o inciso VI deste artigo, minicurso prepara-
tório, abordando o conteúdo programático da prova, de frequência 
obrigatória dos candidatos.
Art. 17. O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido 
o cargo por período consecutivo poderá participar do processo de 
escolha subsequente, nos termos da Lei n. 13.824/2019.

Seção V
Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova 
Art. 18. Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão 
Especial do processo de escolha, no prazo de 3 (três) dias, publicará 
a relação dos candidatos registrados.
§1º Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da relação prevista 
no caput, indicando os elementos probatórios.
§2º Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os 
candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para 
defesa, e realizar reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se 
necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos 
e realizar outras diligências.
§3º Ultrapassada a etapa prevista nos §§ 1º e 2º, a Comissão Especial 
analisará o pedido de registro das candidaturas, independentemente 
de impugnação, e publicará, no prazo de 5 (cinco) dias, a relação dos 
candidatos inscritos, deferidos e indeferidos.
§4º Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao 
Ministério Público o acesso a todos os requerimentos de candidatura.
Art. 19. Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, 
caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar das 
datas das publicações previstas no artigo anterior
Art. 20. Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a lista dos 
candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de avaliação.
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente publicará, na mesma data da publicação da homolo-

gação das inscrições, resolução disciplinando o procedimento e os 
prazos para processamento e julgamento das denúncias de prática de 
condutas vedadas durante o processo de escolha.

Seção VI
Da Prova de Avaliação dos Candidatos 
Art. 21. Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de 
conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, o Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, língua portu-
guesa e informática básica, de caráter eliminatório.
§1º A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior 
a 6,0 (seis).
§2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deverá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção 
e divulgação do resultado da prova.
Art. 22. Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto 
à Comissão Especial do processo de escolha, no prazo de até 2 (dois) 
dias, após a publicação do resultado da prova.
Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, será publicado, 
no prazo de 5 (cinco) dias, relação final com o nome dos candidatos 
habilitados a participarem do processo eleitoral.

Seção VII
Da Campanha Eleitoral 
Art. 23. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campa-
nha eleitoral previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações 
posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão 
ser consideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato:
I - abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de 
comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da Constitui-
ção Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inele-
gibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as sucederem;
II - doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 
inscrições em qualquer local público;
IV - a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem 
o pleito, de inaugurações de obras públicas;
V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a uti-
lização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 
políticos no processo de escolha;
VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento 
das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 
veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos 
da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores;
VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública 
ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e 
serviços da Administração Pública Municipal;
VIII - confecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo 
de divulgação em vestuário;
IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 
de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:
a) considera-se grave perturbação à ordem propaganda que fira as 
posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique 
a higiene e a estética urbana;
b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 
oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais 
demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação 
de expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser 
equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que 
induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com 
isso, vantagem à determinada candidatura.
X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 
luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou 
outras formas de propaganda de massa.
XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma 
de resolução a ser editada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
§1º É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual ou Municipal, realizar qualquer tipo de propagan-
da que possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a 
divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições entre os 
candidatos.
§2º É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores 
públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos 
do Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha 
para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer 
campanha em horário de serviço, sob pena de cassação do registro de 
candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes.
§3º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, 
imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus 
apoiadores.
§4º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada 
candidato, sem possibilidade de constituição de chapas.
§5º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 
identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa 
à honra de terceiros ou divulgação dos fatos sabidamente inverídicos.
§6º No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
a) utilização de espaço na mídia;
b) transporte aos eleitores;
c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 
comício ou carreata;
d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de 
aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade 
do eleitor;
e) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive “boca de urna”.
§7º É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silen-
ciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente 
pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.
§8º É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se 
a igualdade de condições a todos os candidatos.

§9º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a 
empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal 
n. 9.504/1997.
Art. 24. A violação das regras de campanha também sujeita os can-
didatos responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de 
candidatura ou diploma.
§1º A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis 
pelos veículos de divulgação e os candidatos beneficiados à multa no 
valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou 
equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, 
sem prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções 
cabíveis, inclusive criminais.
§2º Compete à Comissão Especial do processo de escolha processar 
e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e de-
mais irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 
suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação 
da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma 
da resolução específica, comunicando o fato ao Ministério Público.
§3º Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial 
do processo de Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 25. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos 
constando apenas número, nome e foto do candidato e por meio 
de curriculum vitae, admitindo-se ainda a realização de debates e 
entrevistas, nos termos da regulamentação do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§1º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente 
é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos 
da Criança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos con-
siderados habilitados.
§2º É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, de página própria na rede mundial de 
computadores, para divulgação do processo de escolha e apresentação 
dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada 
igualdade de espaço para todos.
§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deverá, durante o período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a 
comunidade e amplamente divulgada, para a apresentação de todos 
os candidatos a membros do Conselho Tutelar.
§4º Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 
de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem 
a ordem pública ou particular.
§5º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas 
seguintes formas:
I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, 
com endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospe-
dado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 
estabelecido no País;
II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 
gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;
III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas 
e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 
editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não 
utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.
 
Seção VIII
Da Votação e Apuração dos Votos
Art. 26. Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial 
do processo de escolha e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias 
de antecedência, devendo-se primar pelo amplo acesso de todos os 
munícipes.
§1º A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário 
idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições 
gerais.
§2º A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar 
o agrupamento de seções eleitorais para efeito de votação, atenta 
à facultatividade do voto, às orientações da Justiça Eleitoral e às 
peculiaridades locais.
§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
garantirá que o processo de escolha seja realizado em locais públicos 
de fácil acesso, observando os requisitos essenciais de acessibilidade, 
preferencialmente nos locais onde já se realizam as eleições regulares 
da Justiça Eleitoral.
Art. 27. A Comissão Especial do processo de escolha poderá obter, 
junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas e das 
listas de eleitores, observadas as disposições das resoluções apli-
cáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal 
Regional Eleitoral.
§1º Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto 
à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas de lona e o fornecimento 
das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente.
§2º Será de responsabilidade da Comissão Especial do processo de 
escolha a confecção e a distribuição de cédulas para votação, em caso 
de necessidade, conforme modelo a ser aprovado, preferencialmente 
seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral.
Art. 28. À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos 
poderão apresentar impugnações, que serão decididas pelos represen-
tantes nomeados pela Comissão Especial do processo de escolha e 
comunicadas ao Ministério Público.
§1º Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação 
para cada local de votação, previamente cadastrado junto à Comissão 
Especial do processo de escolha.
§2º No processo de apuração será permitida a presença do candidato 
e mais 1 (um) fiscal por mesa apuradora.
§3º Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do 
processo de escolha nomeará representantes para essa finalidade.
 
Seção IX
Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato 
Art. 29. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e 
mulher, companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, 
sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e 
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sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, 
civil inclusive quando decorrente de união estável ou de relaciona-
mento homoafetivo.
Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro 
do Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao repre-
sentante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e 
da Juventude da mesma Comarca.
 
Seção X
Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse
Art. 30. Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o 
resultado da eleição.
§1º Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim 
como o número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no Órgão 
Oficial de Imprensa do Município ou meio equivalente, bem como 
no sítio eletrônico do Município e do CMDCA.
§2º Os 10 (dez) candidatos mais votados serão considerados eleitos, 
ficando todos os demais candidatos habilitados como suplentes, 
seguindo a ordem decrescente de votação.
§3º O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 
novos processos de escolha.
§4º Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato 
com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 
considerado eleito o candidato com mais idade.
§5º Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, por meio de termo de posse assinado 
onde constem, necessariamente, seus deveres e direitos, assim como 
a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do 
disposto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente).
§6º Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de tran-
sição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao 
Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso 
aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.
§7º Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos 
ao cargo deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o 
andamento dos casos que se encontrarem em aberto na ocasião do 
período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse 
dos novos membros do Conselho Tutelar.
§8º Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se 
encontrar na ordem da obtenção do maior número de votos, o qual 
receberá remuneração proporcional aos dias que atuar no órgão, sem 
prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e 
férias regulamentares.
§9º Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, a qualquer tempo 
deverá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente realizar, imediatamente, o processo de escolha suplementar para 
o preenchimento das vagas respectivas.
§10. Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos 
últimos dois anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente realizá-lo de forma indireta, 
tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada 
a redução de prazos e observadas as demais disposições referentes 
ao processo de escolha.
§11. Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candi-
datos ao Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da posse.
 

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 31. A organização interna do Conselho Tutelar compreende, 
no mínimo:
I - a coordenação administrativa;
II - o colegiado;
III - os serviços auxiliares.
 
Seção I
Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar 
Art. 32. O Conselho Tutelar escolherá o seu Coordenador admi-
nistrativo, para mandato de 1 (um) ano, com possibilidade de uma 
recondução, na forma definida no regimento interno.
Art. 33. A destituição do Coordenador administrativo do Conselho 
Tutelar, por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo 
falta grave, nos moldes do previsto no regimento interno do órgão 
e nesta Lei.
Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos, o Coorde-
nador administrativo do Conselho Tutelar será substituído na forma 
prevista pelo regimento interno do órgão.
Art. 34. Compete ao Coordenador administrativo do Conselho 
Tutelar:
I - coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das 
discussões e votações;
II - convocar as sessões deliberativas extraordinárias;
III - representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou 
delegar a sua representação a outro membro do Conselho Tutelar;
IV - assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar;
V - zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar;
VI - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de 
diligências, fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso;
VII - participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, levando ao conhecimento deste os 
casos de ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes 
que não puderam ser solucionados em virtude de falhas na estrutura 
de atendimento à criança e ao adolescente no município, efetuando 
sugestões para melhoria das condições de atendimento, seja pela 
adequação de órgãos e serviços públicos, seja pela criação e ampliação 
de programas de atendimento, nos moldes do previsto nos artigos 88, 
inc. III, 90, 101, 112 e 129 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente);
VIII - enviar, até o quinto dia útil de cada mês, ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que o Conselho 

Tutelar estiver administrativamente vinculado a relação de frequência 
e a escala de sobreaviso dos membros do Conselho Tutelar;
IX - comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o Con-
selho Tutelar estiver vinculado e ao Ministério Público os casos de 
violação de deveres funcionais ou suspeita da prática de infração penal 
por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando as informações 
e fornecendo os documentos necessários;
X - encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administra-
tivamente vinculado, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
salvo situação de emergência, os pedidos de licença dos membros do 
Conselho Tutelar, com as justificativas devidas;
XI - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente ou ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administra-
tivamente vinculado, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, 
a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e funcionários 
lotados no Órgão, para ciência;
XII - submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do 
Conselho Tutelar;
XIII - encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta 
orçamentária anual do Conselho Tutelar;
XIV - prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar perante 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao 
órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, 
anualmente ou sempre que solicitado;
XV - exercer outras atribuições, necessárias para o bom funciona-
mento do Conselho Tutelar.
 
Seção II
Do Colegiado do Conselho Tutelar 
Art. 35. O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos 
os membros do órgão em exercício, competindo-lhe, sob pena de 
nulidade do ato:
I - exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei Fe-
deral n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por esta 
Lei, decidindo quanto à aplicação de medidas de proteção a crianças, 
adolescentes e famílias, entre outras atribuições a cargo do órgão, e 
zelando para sua execução imediata e eficácia plena;
II - definir metas e estratégias de ação institucional, no plano coleti-
vo, assim como protocolos de atendimento a serem observados por 
todos os membros do Conselho Tutelar, por ocasião do atendimento 
de crianças e adolescentes;
III - organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e 
servidores, comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho 
Tutelar, sobre matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem 
como sobre outras de interesse institucional;
V - organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar;
VI - propor ao órgão municipal competente a criação de cargos e ser-
viços auxiliares, e solicitar providências relacionadas ao desempenho 
das funções institucionais;
VII - participar do processo destinado à elaboração da proposta 
orçamentária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de 
criação de cargos e serviços auxiliares;
VIII - eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar;
IX - destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em 
caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos 
deveres do cargo, assegurada ampla defesa;
X - elaborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar, 
encaminhando a proposta ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para apreciação, sendo-lhes facultado o 
envio de propostas de alteração;
XI - publicar o regimento interno do Conselho Tutelar em Diário 
Oficial ou meio equivalente e afixá-lo em local visível na sede do ór-
gão, bem como encaminhá-lo ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, ao Poder Judiciário e ao Ministério Público.
XII - encaminhar  relatório trimestral ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério Público e ao juiz 
da Vara da Infância e da Juventude, contendo a síntese dos dados 
referentes ao exercício de suas atribuições, bem como as demandas 
e deficiências na implementação das políticas públicas, de modo que 
sejam definidas estratégias e deliberadas providências necessárias 
para solucionar os problemas existentes.
§1º As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos 
interessados, sem prejuízo de seu registro no Sistema de Informação 
para Infância e Adolescência - SIPIA.
§2º A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores 
do Conselho Tutelar deve ser publicada em local de fácil acesso ao 
público.
 
Seção III
Dos Impedimentos na Análise dos Casos 
Art. 36. O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido 
de analisar o caso quando:
I - o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, 
parente em linha reta ou na colateral até o terceiro grau, seja o paren-
tesco natural, civil ou decorrente de união estável, inclusive quando 
decorrente de relacionamento homoafetivo;
II - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;
III - algum dos interessados for credor ou devedor do membro do 
Conselho Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta 
ou na colateral até o terceiro grau seja o parentesco natural, civil ou 
decorrente de união estável;
IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimento;
V - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.
§1º O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição 
por motivo de foro íntimo.
§2º O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do 
membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses 
deste artigo.
 
Seção IV
Dos Deveres 

Art. 37. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na le-
gislação municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar:
I - manter ilibada conduta pública e particular;
II - zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela 
dignidade de suas funções;
III - cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação institucional 
definidos pelo Colegiado, assim como pelos Conselhos Municipal, 
Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, 
submetendo sua manifestação à deliberação do Colegiado;
V - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e 
demais atribuições;
VI - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, con-
forme dispuser o regimento interno;
VII - desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, 
inclusive a carga horária e dedicação exclusiva previstas nesta Lei;
VIII - declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na 
legislação;
IX - cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas 
pelos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;
X - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face 
de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias 
de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;
XI - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários 
e auxiliares do Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;
XII - residir no âmbito territorial de atuação do Conselho;
XIII - prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e 
pessoas que tenham legítimo interesse no caso, observado o disposto 
nesta Lei e o art. 17 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente);
XIV - identificar-se nas manifestações funcionais;
XV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 
urgentes;
XVI - comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades 
legais, as intimações, requisições, notificações e convocações da 
autoridade judiciária e do Ministério Público.
XVII - atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, 
prestando as informações, ressalvadas as protegidas por sigilo;
XVIII - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio 
público;
XIX - guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no 
âmbito profissional, ressalvadas as situações cuja gravidade possa, 
envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos interesses da 
criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade;
XX - ser assíduo e pontual.
Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do 
Conselho Tutelar deverá primar, sempre, pela imparcialidade ideo-
lógica, político-partidária e religiosa.

Seção V
Das Responsabilidades 
Art. 38. O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.
Art. 39. A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a 
terceiro, praticado pelo membro do Conselho Tutelar no desempenho 
de seu cargo, emprego ou função.
Art. 40. A responsabilidade administrativa do membro do Conselho 
Tutelar será afastada no caso de absolvição criminal que negue a 
existência do fato ou a sua autoria.
Art. 41. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-
se, sendo independentes entre si.

Seção VI
Da Regra de Competência 
Art. 42. A competência do Conselho Tutelar será determinada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta 
de seus pais ou responsável legal.
§1º Nos casos de ato infracional praticado por criança, será compe-
tente o Conselho Tutelar do Município no qual ocorreu a ação ou a 
omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.
§2º A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao 
Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsável legal, ou do 
local onde sediar a entidade que acolher a criança ou adolescente.
§3º Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à 
estruturação do município em termos de programas, serviços e polí-
ticas públicas, terão igual competência todos os Conselhos Tutelares 
situados no seu território.
§4º Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a 
intervenção conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municípios 
limítrofes ou situados na mesma região metropolitana.
§5º Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou 
situados na mesma região metropolitana deverão articular ações 
para assegurar o atendimento conjunto e o acompanhamento de 
crianças, adolescentes e famílias em condição de vulnerabilidade 
que transitam entre eles.

Seção VII
Das Atribuições do Conselho Tutelar 
Art. 43. Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constan-
tes, em especial, no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), obedecendo aos princípios da Administra-
ção Pública, conforme o disposto no art. 37 da Constituição Federal.
§1º A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de me-
canismos de autocomposição de conflitos, com prioridade a práticas 
ou medidas restaurativas e que, sem prejuízo da busca da efetivação 
dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que possível 
às necessidades de seus pais ou responsável.
§2º A escuta de crianças e adolescentes destinatários das medidas a 
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serem aplicadas, quando necessária, deverá ser realizada por profis-
sional devidamente capacitado, devendo a opinião da criança ou do 
adolescente ser sempre considerada e o quanto possível respeitada, 
observado o disposto no art. 100, parágrafo único, incisos I, XI e XII, 
da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 
4º, §§1º, 5º e 7º, da Lei Federal n. 13.431/2017 e art. 12 da Convenção 
da ONU sobre os Direitos da Criança, de 1989.
§3º Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a imple-
mentação da sistemática prevista pelo art. 70-A da Lei n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) para diagnóstico e avaliação 
técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de ameaça 
ou violação de direitos de crianças e adolescentes e das alternativas 
existentes para sua efetiva solução, bem como participar das reuniões 
respectivas.
§4º Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, quan-
do necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema de 
Garantia dos Direitos de plano individual e familiar de atendimento, 
valorizando a participação da criança e do adolescente e, sempre que 
possível, a preservação dos vínculos familiares, conforme determina 
o art. 19, inc. I, da Lei Federal n. 13.431/2017.
Art. 44. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos na Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, de-
núncias, declarações, representações ou queixas de qualquer pessoa 
por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, 
dando-lhes o encaminhamento devido;
II - atender às crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos 
artigos 98 e 105 da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, 
do mesmo Diploma Legal;
III - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medi-
das previstas no art. 129, I a VII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente);
IV - aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos responsá-
veis, aos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou 
a qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes 
que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou protegê-los, utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outra alegação, as medidas 
previstas no art. 18-B da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente);
V - acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio 
órgão, zelando pela qualidade e eficácia do atendimento prestado 
pelos órgãos e entidades corresponsáveis;
VI - apresentar plano de fiscalização e promover visitas, com perio-
dicidade semestral mínima, sempre que possível em parceria com o 
Ministério Público e a autoridade judiciária, as entidades públicas e 
particulares de atendimento e os programas e serviços de que trata o 
art. 90 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), adotando de pronto as medidas administrativas necessárias 
à remoção de irregularidades porventura verificadas, bem como 
comunicando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, além de providenciar o registro no SIPIA;
VII - representar à Justiça da Infância e da Juventude, visando à 
aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de 
proteção à infância e à juventude, previstas nos artigos 245 a 258-C 
da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
VIII - assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano 
Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual, zelando para que contemplem os recursos 
necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos de 
crianças e adolescentes, de acordo com as necessidades específicas 
locais, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta à 
criança e ao adolescente;
IX - sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição 
de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção 
de medidas destinadas à prevenção e à promoção dos direitos de 
crianças, adolescentes e suas famílias;
X - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 
infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que 
constitua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de convic-
ção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na Delegacia 
de Polícia;
XI - representar, em nome da pessoa e da família, na esfera adminis-
trativa, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, §3º, inc. 
II, da Constituição Federal;
XII - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de 
perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as tentativas 
de preservação dos vínculos familiares;
XIII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissio-
nais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de 
sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes;
XIV - participar das avaliações periódicas da implementação dos 
Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no 
art. 18, §2º, da Lei Federal n. 12.594/2012 (Lei do Sinase), além de 
outros planos que envolvam temas afetos à infância e à adolescência.
§1º O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, 
terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente, 
ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio, 
conforme disposto no art. 5º, inc. XI, da Constituição Federal.
§2º Para o exercício da atribuição contida no inc. VIII deste artigo e 
no art. 136, inc. IX, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), o Conselho Tutelar deverá ser formalmente consultado 
por ocasião da elaboração das propostas de Plano Orçamentário Plu-
rianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do 
Município onde atua, participando de sua definição e apresentando 
sugestões para planos e programas de atendimento à criança e ao 
adolescente, a serem contemplados no orçamento público de forma 
prioritária, a teor do disposto no art. 4º, caput e parágrafo único, 
alíneas c e d, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e art. 227, caput, da Constituição Federal.
Art. 45. O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o 
afastamento de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que 

para colocação sob a guarda de família extensa, cuja competência é 
exclusiva da autoridade judiciária.
§1º Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual 
ou iminente a vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e 
adolescentes, o Conselho Tutelar poderá promover o acolhimento 
institucional, familiar ou o encaminhamento para família extensa 
de crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade 
competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) 
horas ao Juiz da Infância e da Juventude e ao Ministério Público, sob 
pena de falta grave.
§2º Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o enca-
minhamento da criança ou do adolescente mencionado no parágrafo 
anterior não substitui a necessidade de regularização da guarda pela 
via judicial e não se confunde com a medida protetiva prevista no 
artigo 101, inciso I, do ECA.
§3º O termo de responsabilidade previsto no art. 101, inc. I, da Lei 
Federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), só se aplica aos pais ou responsáveis legais, não trans-
ferindo a guarda para terceiros.
§4º O acolhimento emergencial a que alude o §1º deste artigo deverá 
ser decidido, em dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, prefe-
rencialmente precedido de contato com os serviços socioassistenciais 
do Município e com o órgão gestor da política de proteção social 
especial, este último também para definição do local do acolhimento.
§5º Excepcionalmente, havendo necessidade de aplicação de medida 
de proteção, é cabível o acionamento do Conselho Tutelar pela Polícia 
Civil somente quando, depois de realizada busca ativa domiciliar, a 
autoridade policial esgotar todos os meios de localização dos pais ou 
responsáveis do adolescente apreendido, bem como de pessoa maior 
por ele indicada, o que deve ser devidamente certificado nos autos da 
apuração do ato infracional.
Art. 46. Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho 
Tutelar:
I - colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, 
registro escrito ou informatizado acerca dos casos atendidos e ins-
taurando, se necessário, o competente procedimento administrativo 
de acompanhamento de medida de proteção;
II - entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, 
em dia, local e horário previamente notificados ou acertados;
III - expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos 
e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar o apoio 
da Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas funcionais 
previstas em lei;
IV - promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, 
requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 
social, previdência, trabalho e segurança;
V - requisitar informações, exames periciais e documentos de 
autoridades municipais, bem como dos órgãos e entidades da ad-
ministração direta, indireta ou fundacional, vinculadas ao Poder 
Executivo Municipal;
VI - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para 
instruir os procedimentos administrativos instaurados;
VII - requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e 
de óbito de criança ou adolescente quando necessário;
VIII - propor ações integradas com outros órgãos e autoridades, como 
as Polícias Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, 
Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário;
IX - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos 
públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, 
para obtenção de subsídios técnicos especializados necessários ao 
desempenho de suas funções;
X - participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços 
intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração 
de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de 
violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal n. 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
XI - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, 
na forma prevista nesta Lei e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente).
§1º O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido 
das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de 
sigilo, constituindo sua violação falta grave.
§2º É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho 
Tutelar por pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido 
escolhidas pela comunidade, na forma desta Lei, sob pena de nulidade 
do ato praticado.
§3º As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, 
órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou 
fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais serão 
cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade, respei-
tando-se os princípios da razoabilidade e da legalidade.
§4º As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo 
de 5 (cinco) dias para resposta, ressalvada situação de urgência 
devidamente motivada, e devem ser encaminhadas à direção ou à 
chefia do órgão destinatário.
§5º A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou 
requisição do Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos 
ou salário, considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, 
mediante comprovação escrita do membro do órgão.
Art. 47. É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que caracterizem 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente, adotar 
os procedimentos legais cabíveis e, se necessário, aplicar as medidas 
previstas na legislação, que estejam em sua esfera de atribuições, con-
forme previsto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), sem prejuízo do encaminhamento do caso 
ao Ministério Público, ao Poder Judiciário ou à autoridade policial, 
quando houver efetiva necessidade da intervenção desses órgãos.
§1º A autonomia do Conselho Tutelar para aplicar medidas de pro-
teção, entre outras providências tomadas no âmbito de sua esfera de 
atribuições, deve ser entendida como a função de decidir, em nome 
da sociedade e com fundamento no ordenamento jurídico, a forma 
mais rápida e adequada e menos traumática de fazer cessar a ameaça 

ou violação dos direitos da criança e do adolescente.
§2º A autonomia para tomada de decisões, no âmbito da esfera de atri-
buições do Conselho Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente sendo 
admissível a atuação individual dos membros do Conselho Tutelar 
em situações excepcionais e urgentes, conforme previsto nesta Lei.
Art. 48. As decisões colegiadas do Conselho Tutelar tomadas no 
âmbito de sua esfera de atribuições e obedecidas as formalidades 
legais têm eficácia plena e são passíveis de execução imediata, obser-
vados os princípios da intervenção precoce e da prioridade absoluta 
à criança e ao adolescente, independentemente do acionamento do 
Poder Judiciário.
§1º Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer 
interessado e ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária no 
sentido de sua revisão, na forma prevista pelo art. 137 da Lei Federal 
n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§2º Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão 
tomada pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente cum-
prida pela pessoa ou autoridade pública à qual for aquela endereçada, 
sob pena da prática da infração administrativa prevista no art. 249 e 
do crime tipificado no art. 236 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente).
Art. 49. No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar 
não se subordina aos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, 
Ministério Público, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando de autonomia 
funcional.
§1º O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de parceria 
com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas, essencial ao 
trabalho em conjunto dessas instâncias de promoção, proteção, defesa 
e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.
§2º Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em 
reuniões periódicas com a rede de proteção, espaços intersetoriais para 
a articulação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta 
focados nas famílias em situação de violência, com participação de 
profissionais de saúde, de assistência social, de educação e de órgãos 
de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adoles-
cente, nos termos do art. 136, incisos XII, XIII e XIV da Lei Federal 
n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§3º Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do 
Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente poderá ser comunicado para medidas administrativas 
e judiciais cabíveis.
Art. 50. A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 
131 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescen-
te), não desonera o membro do Conselho Tutelar do cumprimento de 
seus deveres funcionais nem desobriga o Conselho Tutelar de prestar 
contas de seus atos e despesas, assim como de fornecer informações 
relativas à natureza, espécie e quantidade de casos atendidos, sempre 
que solicitado, observado o disposto nesta Lei.
Art. 51. O Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência 
devida, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e de outros conselhos 
setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à política de 
proteção à criança e ao adolescente, garantindo-se acesso às suas 
respectivas pautas.
Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias 
a serem incluídas nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de 
direitos e políticas que sejam transversais à política de proteção à 
criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as dis-
posições do Regimento Interno do órgão, inclusive quanto ao direito 
de manifestação na sessão respectiva.
Art. 52. É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em 
Juízo, sempre mediante decisão colegiada, na forma do art. 194 da Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), com 
intervenção obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, 
sendo a ação respectiva isenta de custas e emolumentos, ressalvada 
a litigância de má-fé.
Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério 
Público para instaurar procedimento extrajudicial cabível e ajuizar 
ação judicial pertinente.
Art. 53. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da 
criança ou do adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar.
Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar deverá abster-se 
de manifestação pública acerca de casos atendidos pelo órgão, sob 
pena do cometimento de falta grave.
Art. 54. É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as me-
didas de proteção e as medidas socioeducativas, tarefa que incumbe 
aos programas e serviços de atendimento ou, na ausência destes, aos 
órgãos municipais e estaduais encarregados da execução das políticas 
sociais públicas, cuja intervenção deve ser para tanto solicitada ou 
requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da comunicação 
da falha na estrutura de atendimento ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.
Art. 55. Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do 
Conselho Tutelar possui caráter resolutivo e deve ser voltada à 
solução efetiva e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de 
desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças 
e adolescentes, somente devendo acionar o Ministério Público ou a 
autoridade judiciária nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei 
e no art. 136, incisos IV, V, X e XI e parágrafo único, da Lei Federal 
n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Parágrafo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, antes 
de encaminhar representação ao Ministério Público ou à autoridade 
judiciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas as medidas aplicá-
veis no âmbito de sua atribuição e demonstrar que estas se mostraram 
infrutíferas, exceto nos casos de reserva de jurisdição.
Art. 56. No atendimento de crianças e adolescentes indígenas, o 
Conselho Tutelar deverá submeter o caso à análise prévia de antro-
pólogos, representantes da Fundação Nacional dos Povos Indígenas 
(FUNAI) ou outros órgãos federais ou da sociedade civil especiali-
zados, devendo, por ocasião da aplicação de medidas de proteção e 
voltadas aos pais ou responsável, levar em consideração e respeitar 
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a identidade social de seu grupo, sua cultura, costumes, tradições e 
lideranças, bem como suas instituições, desde que compatíveis com 
os direitos fundamentais reconhecidos à criança e ao adolescente 
previstos na Constituição Federal.
Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando 
do atendimento de crianças, adolescentes e pais provenientes de 
comunidades remanescentes de quilombos, assim como ciganos e 
de outras etnias.
Art. 57. Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho 
Tutelar poderá ingressar e transitar livremente:
I - nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e demais Conselhos deliberativos de 
políticas públicas;
II - nas salas e dependências das delegacias de polícia e demais órgãos 
de segurança pública;
III - nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças 
e adolescentes; e
IV - em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem 
crianças e adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de in-
violabilidade de domicílio.
Parágrafo único. Em atos judiciais ou do Ministério Público em 
processos ou procedimentos que tramitem sob sigilo, o ingresso e trân-
sito livre fica condicionado à autorização da autoridade competente.

Seção VIII
Das Vedações 
Art. 58. Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho 
Tutelar:
I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, pre-
sentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;
II - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 
regular desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para 
o funcionamento do Conselho Tutelar;
III - exercer qualquer outra função pública ou privada;
IV - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda 
e atividade político partidária, sindical, religiosa ou associativa 
profissional;
V - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, 
salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas 
pelo colegiado ou por necessidade do serviço;
VI - recusar fé a documento público;
VII - opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 
desempenho da atribuição de sua responsabilidade;
IX - proceder de forma desidiosa;
X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na le-
gislação local relativa aos demais servidores públicos, naquilo que 
for cabível;
XI - exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições 
específicas, nos termos previstos na Lei Federal nº 13.869/2019 e 
legislação vigente;
XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício 
de suas atribuições;
XIII - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 
documento ou objeto da repartição;
XIV - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades 
públicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos 
públicos ou no recinto da repartição;
XV - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;
XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos particu-
lares, em prejuízo das suas atividades;
XVII - exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, 
negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho;
XVIII - entreter-se durante as horas de trabalho em atividades estra-
nhas ao serviço, inclusive com acesso à internet com equipamentos 
particulares;
XIX - ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância entor-
pecente durante o horário de trabalho, bem como se apresentar em 
estado de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas entor-
pecentes ao serviço;
XX - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço 
ou atividades particulares;
XXI - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XXII - celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil 
de caráter oneroso com o Município, por si ou como representante 
de outrem;
XXIII - participar de gerência ou administração de sociedade privada, 
personificada ou não, ou exercer comércio e, nessa qualidade, transa-
cionar com o Poder Público, ainda que de forma indireta;
XXIV - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário 
perante qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de paren-
tes, em linha reta ou colateral, até o segundo grau civil, cônjuge ou 
companheiro;
XXV - cometer crime contra a Administração Pública;
XVI - abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias;
XXVII - faltar habitualmente ao trabalho;
XXVIII - cometer atos de improbidade administrativa;
XXIX - cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa;
XXX - praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a par-
ticular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
XXXI - proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, 
em conformidade com o art. 36 desta Lei.
Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os 
efeitos deste artigo, as atividades exercidas em entidade associativa 
de membros do Conselho Tutelar, desde que não acarretem prejuízo 
à regular atuação no Órgão.
 
Seção IX
Do Regime Disciplinar aplicável aos Conselheiros Tutelares
Art. 59. As infrações disciplinares e suas respectivas sanções deverão 
ser processadas e apuradas pela Comissão Disciplinar e de Ética, 
assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa.
Art. 60. Compete à Secretaria à qual o Conselho Tutelar está vincula-

do administrativamente à aplicação de sanções disciplinares aos seus 
membros, conforme deliberação da Comissão Disciplinar e de Ética.
 
Seção X
Das Infrações Disciplinares e Sanções
Art. 61. São aplicáveis aos membros do Conselho Tutelar as seguintes 
penalidades:
I - advertência;
II - suspensão do exercício do mandato;
III - destituição do mandato.
§1º A advertência é a sanção por meio da qual se reprova por escrito 
a conduta do Conselheiro Tutelar.
§2º A suspensão implica no afastamento compulsório do exercício da 
função pelo período de até 15 (quinze) dias para infrações médias, e 
de até 30 (trinta) dias para infrações graves, com perda da remune-
ração relativa aos dias de afastamento, sendo esse período ampliado 
no caso de reincidência.
§3º A destituição do mandato é a sanção pelas infrações disciplinares 
gravíssimas, podendo ser combinada com o impedimento de nova 
investidura em cargo ou função pública.
Art. 62. São infrações leves, sujeitas à pena de advertência:
I - ausentar-se com frequência da sede do Conselho Tutelar durante o 
expediente, salvo quando devidamente comunicado o motivo e com 
a concordância do Colegiado;
II - deixar de comparecer, de forma injustificada, em horário de expe-
diente do Conselho Tutelar ou em atividade definida como obrigatória 
para os Conselheiros Tutelares;
III - ausentar-se de formação ou qualquer outra atividade voltada à 
finalidade de capacitação e produção de conhecimento;
IV - deixar de comparecer a reunião relacionada à atividade de Con-
selheiro Tutelar, sem justificativa razoável;
V - deixar de colaborar ou dificultar a gestão administrativa e de 
pessoas na atividade do Conselho Tutelar;
VI - deixar de instruir sistema de informação e coleta de dados que 
auxilie a integração e produção de dados que interessem à gestão da 
política pública de criança e adolescente, asseguradas as condições 
de uso do sistema, tais como infraestrutura adequada e treinamento.
Art. 63. São infrações médias, sujeitas à pena de suspensão de até 
15 (quinze) dias:
I - cometer quaisquer das infrações leves descritas no art. 63 por 3 
(três) vezes;
II - retirar, sem prévia anuência do Colegiado, materiais ou equipa-
mentos da sede do órgão;
III - destruir ou danificar informações, documentos ou sistema ele-
trônico de armazenamento de informações;
IV - dificultar o regular andamento e funcionamento do Conselho 
Tutelar;
V - destruir ou danificar propositadamente bem público;
VI - utilizar a estrutura do Conselho Tutelar em serviços ou atividades 
particulares;
VII - praticar comércio, ou qualquer outra atividade econômica, nas 
dependências do Conselho Tutelar.
Parágrafo único. Caso o Conselheiro Tutelar já tenha sido anterior-
mente suspenso, a segunda suspensão equivalerá ao dobro do período 
de suspensão anteriormente aplicado.
Art. 64. São infrações graves, sujeitas à pena de suspensão de 15 
(quinze) a 30 (trinta) dias:
I - cometer quaisquer das infrações médias descritas no art. 64 pela 
terceira vez;
II - delegar a terceiros o desempenho de função privativa de Con-
selheiro;
III - recusar-se a prestar atendimento ou omitir-se quanto ao exercício 
de suas funções durante o expediente regular ou no plantão;
IV - usar o cargo em benefício próprio ou de terceiros;
V - subtrair ou incorporar bens do Conselho Tutelar;
VI - atender casos em que tenha interesse ou vínculos com a criança, 
o adolescente, seus familiares, responsáveis ou quaisquer outros 
implicados;
VII - exercer atividade incompatível com a função ou com o horário 
de trabalho.
Parágrafo único. Caso o Conselheiro Tutelar já tenha sido anterior-
mente suspenso, a segunda suspensão equivalerá ao dobro do período 
anteriormente aplicado.
Art. 65. São infrações gravíssimas, sujeitas à pena de destituição 
do mandato:
I - cometer quaisquer das infrações graves descritas no art. 65 pela 
terceira vez;
II - praticar ato definido em lei como crime;
III - usar conhecimentos ou informações adquiridos no exercício 
de suas atribuições para violar ou tornar vulnerável a segurança de 
sistemas de informática, bancos de dados, sites ou qualquer outra 
rotina ou equipamento da administração pública destinado ao uso e 
acesso do Conselho Tutelar;
IV - repassar dados cadastrais e informações dos casos que lhe sejam 
submetidos para terceiros sem autorização prevista em lei ou decor-
rente de ordem judicial;
V - descumprir normas de saúde e cuidado sanitárias, deixando de 
prevenir ou colaborando para a difusão de perigo à saúde individual 
ou coletiva;
VI - romper sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho 
Tutelar;
VII - exigir, solicitar, receber ou aceitar, em razão do exercício da 
função, propina, gratificação, comissão ou presente, bem como auferir 
vantagem indevida de qualquer espécie e sob qualquer pretexto;
VIII - exceder-se no exercício do mandato de modo a exorbitar sua 
atribuição, abusando da autoridade que lhe foi conferida;
IX - acessar, armazenar ou transferir, inclusive com recursos eletrôni-
cos postos à sua disposição, informações de conteúdo pornográfico ou 
erótico, de violência, de intolerância ou de discriminação em qualquer 
de suas formas, exceto nos casos em que isso se configure relevante 
para atuação do Conselho;
X - discriminar, ofender ou exercer qualquer conduta de desrespeito 
e intolerância com qualquer pessoa, no exercício da função, em razão 

de local de nascimento, nacionalidade, idade, etnia, raça, cor, sexo, 
orientação sexual, identidade de gênero, estado civil, trabalho rural 
ou urbano, religião, convicções políticas ou filosóficas, deficiência 
física, imunológica, sensorial, mental ou intelectual, por ter cumprido 
pena ou por qualquer outra particularidade ou condição;
XI - utilizar-se do mandato de Conselheiro Tutelar ou da estrutura do 
Conselho para o exercício de propaganda ou atividade político-par-
tidária ou religiosa;
XII - utilizar-se da função para coagir ou aliciar pessoas no sentido 
de filiarem-se a instituição religiosa, partido político ou qualquer 
espécie de agremiação.
Art. 66. Será destituído do mandato, de ofício, o Conselheiro Tutelar 
que:
I - se ausentar injustificadamente por 30 (trinta) dias consecutivos ou 
60 (sessenta) alternados no decorrer de 1 (um) ano;
II - sofrer condenação judicial por crime, contravenção penal ou ato 
de improbidade administrativa.
Parágrafo único. Caso o Conselheiro Tutelar já tenha encerrado 
seu mandato quando da aplicação da sanção prevista no caput deste 
artigo, terá suspenso o direito de participar do Processo de Escolha 
dos membros do Conselho Tutelar pelo prazo de 4 (quatro) anos.
Art. 67. Na hipótese de cometimento de várias infrações, as sanções 
serão cominadas cumulativamente.
Art. 68. A destituição do mandato implicará a suspensão do direito 
de participar do Processo de Escolha do Conselho Tutelar pelos 
seguintes períodos:
I - por 2 (dois) pleitos subsequentes, para os casos previstos no art. 
66 e no art. 67, inciso II;
II - no pleito subsequente, para o caso previsto no art. 67, inciso I.
 
Seção XI
Da Comissão Disciplinar e de Ética e dos Procedimentos Disci-
plinares
 
Art. 69. A Comissão Disciplinar e de Ética tem por responsabilidade 
instaurar apurações preliminares na hipótese de cometimento de 
infrações por Conselheiro Tutelar no desempenho de suas funções, 
garantido o contraditório e a ampla defesa.
Art. 70. A Comissão Disciplinar e de Ética deverá ser composta por 
7 (sete) membros.
Parágrafo único. A composição e a forma de seleção dos membros 
da Comissão Disciplinar e de Ética serão disciplinadas em regula-
mento próprio.
Art. 71. Compete à Comissão Disciplinar e de Ética:
I - receber denúncias contra Conselheiros Tutelares;
II - instaurar e instruir processos de apuração preliminar sobre as 
denúncias recebidas;
III - solicitar ou realizar diligências, requisitar informações e docu-
mentos necessários ao exame da matéria;
IV - garantir a ampla defesa do Conselheiro Tutelar;
V - emitir parecer conclusivo sobre a apuração preliminar;
VI - aplicar a sanção de advertência prevista nesta Lei, caso estabe-
lecido no parecer conclusivo;
VII - remeter à Secretaria à qual os Conselhos Tutelares estiverem 
vinculados administrativamente, e, para conhecimento, ao Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, os casos cujo 
parecer conclusivo seja pela aplicação das sanções de suspensão ou 
destituição de mandato;
VIII - comunicar ao Ministério Público informação sobre procedi-
mento administrativo disciplinar em trâmite na Comissão.
Art. 72. Os prazos e os procedimentos relativos às apurações preli-
minares sobre infrações supostamente cometidas por Conselheiros 
Tutelares deverão ser previstos em Regimento Interno da Comissão 
Disciplinar e de Ética.
Art. 73. O parecer conclusivo da apuração preliminar poderá:
I - determinar o seu arquivamento;
II - determinar a aplicação da sanção de advertência, comunicando-
se à Secretaria à qual os Conselhos Tutelares estiverem vinculados 
administrativamente;
III - comunicar à Secretaria à qual os Conselhos Tutelares estiverem 
vinculados administrativamente, bem como ao Ministério Público, 
o resultado do procedimento, para ciência e eventuais providências, 
nos casos cujo parecer conclusivo seja pela aplicação das sanções de 
suspensão ou destituição de mandato.
Art. 74. O Conselheiro Tutelar poderá ser suspenso preventivamente 
por até 60 (sessenta) dias, para se assegurar a averiguação de infração 
grave ou gravíssima a ele imputada ou para inibir a reiteração da 
prática infracional.
§1º A suspensão preventiva poderá ser aplicada por deliberação da 
maioria absoluta da Comissão Disciplinar e de Ética.
§2º A suspensão preventiva poderá ser prorrogada uma vez por igual 
período, mediante justificativa.
§3º Durante o período de suspensão preventiva, o Conselheiro Tutelar 
não perderá sua remuneração.
Art. 75. Na aplicação das sanções disciplinares deverão ser conside-
rados os seguintes aspectos:
I - a gravidade da infração cometida;
II - os danos causados à sociedade;
III - a intenção do Conselheiro Tutelar;
IV - o histórico de condutas no exercício da função de Conselheiro 
Tutelar.
Art. 76. O processo administrativo e as decisões da Comissão serão 
registradas em sistema próprio.
Parágrafo único. O tratamento dos dados pessoais no âmbito do 
sistema mencionado no caput deste artigo observará os termos da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 Lei Geral de Proteção 
de Dados.
Seção XII
Da Vacância 
Art. 77. A vacância na função de membro do Conselho Tutelar 
decorrerá de:
I - renúncia;
II - posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada 
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remunerada;
III - transferência de residência ou domicílio para outro município 
ou região administrativa do Distrito Federal;
IV - aplicação da sanção administrativa de destituição da função;
V - falecimento;
VI - condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão colegiado pela prática de crime ou em ação cível com reco-
nhecimento judicial de inidoneidade ou, ainda ato de improbidade 
administrativa.
Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não implica 
renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas o 
afastamento durante o período previsto pela legislação eleitoral, 
assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respec-
tivo suplente.
Art. 78. Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos 
suplentes nos seguintes casos:
I - vacância de função;
II - férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias;
III - licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e 
nove) dias.
Art. 79. Os suplentes serão convocados para assumir a função de 
membro do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem de classifi-
cação publicada.
§1º Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, 
respeitada a ordem de votação.
§2º Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de 
membro do Conselho Tutelar titular, assumindo a função, permanecerá 
na ordem decrescente de votação, podendo retornar à função quantas 
vezes for convocado.
§3º Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças 
de membro do Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilidade 
para assumir a função, deverá assinar termo de desistência; se a 
indisponibilidade for momentânea, poderá o convocado declinar 
momentaneamente da convocação, contudo será reposicionado para 
o fim da lista de suplentes.
§4º O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, devendo 
estar apto a assumir a função de membro do Conselho Tutelar por 
todo o período da vacância para o qual foi convocado.
Art. 80. O suplente, no efetivo exercício da função de membro do 
Conselho Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do 
titular.
 
Seção XIII
Do Vencimento,  Remuneração e Vantagens 
Art. 81. Vencimento é a retribuição pecuniária básica pelo exercício 
da atribuição de membro do Conselho Tutelar.
Art. 82. Remuneração é o vencimento do cargo paga a cada mês ao 
membro do Conselho Tutelar.
§1º A remuneração deverá ser proporcional à relevância e à com-
plexidade da atividade desenvolvida, à dedicação exclusiva exigida, 
e ao princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente.
§2º A revisão da remuneração dos membros do Conselho Tutelar 
far-se-á na forma estabelecida pela legislação local.
§3º É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela remunera-
ção do cargo ou emprego público originário, sendo-lhe computado o 
tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento.
§4º Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá 
descontos devidos junto ao sistema previdenciário ao qual o membro 
do Conselho Tutelar estiver vinculado.
Art. 83. O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter 
eventual ou transitório do Município a serviço, capacitação ou repre-
sentação, fará jus a diárias para cobrir as despesas de hospedagem, 
alimentação, locomoção urbana e as passagens.
Art. 84. Conceder-se-á indenização de transporte ao membro do 
Conselho Tutelar que realizar despesas com a utilização de meio 
próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por força 
das atribuições próprias da função, conforme as mesmas normativas 
estabelecidas para os servidores públicos municipais.
Art. 85. Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho 
Tutelar terá direito a:
I - cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) 
do valor da remuneração mensal;
III - licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;
V - gratificação natalina;
VI - afastamento para tratamento de saúde próprio.
§1º As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão 
submetidos à análise por médico(a) indicado(a) pelo órgão ao qual 
o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado quando o 
afastamento for justificado por atestado de saúde de até 15 (quinze) 
dias. Nos casos em que o prazo exceder 15 (quinze) dias, serão en-
caminhados à análise de perícia junto ao INSS.
§2º Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado 
o afastamento para tratamento de saúde do próprio Conselheiro.
Art. 86. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação 
exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra ativi-
dade pública ou privada.
Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste 
artigo não impede a participação do membro do Conselho Tutelar 
como integrante do Conselho do FUNDEB, conforme art. 34, § 1º, 
da Lei Federal n. 14.113/2020, ou de outros Conselhos Sociais, desde 
que haja previsão em Lei.
Seção XIV
Das Férias 
Art. 87. O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 
(trinta) dias consecutivos de férias remuneradas.
§1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 
(doze) meses de exercício.
§2º Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar as mesmas 
disposições relativas às férias dos servidores públicos do Município 

de Ji-Paraná-RO.
§3º Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 2 (dois) ou 
mais membros do Conselho Tutelar.
Art. 88. Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar 
será devida:
I - a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de 
férias cujo direito tenha adquirido;
II - a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na pro-
porção de 1/12 (um doze avos) por mês de prestação de serviço ou 
fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.
Art. 89. Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos do 
exercício da função quando preso preventivamente ou em flagrante, 
pronunciado por crime comum ou funcional, ou condenado por crime 
inafiançável em processo no qual não haja pronúncia.
Art. 90. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de 
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 
militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público.
Parágrafo único. Nos casos previstos no caput, a compensação dos 
dias de férias trabalhados deverá ser gozada em igual número de 
dias consecutivos.
Art. 91. O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente 
à última remuneração por ele recebida.
  
Seção XV
Das Licenças 
Art. 92 Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com 
direito à licença com remuneração integral:
I - para participação em cursos e congressos;
II - para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro;
III - para paternidade;
IV - em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, 
irmão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica;
V - em virtude de casamento;
VI - por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de 
afastamento.
§1º É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada 
durante o período de licenças previstas no caput deste artigo, sob 
pena de cassação da licença e da função.
§2º As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites 
da Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Ji-Paraná, pertencentes à Administração Direta, às 
Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.
 
Seção XVI
Das Concessões 
Art. 93. Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o 
membro do Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de 
falecimento, casamento ou outras circunstâncias especiais, na forma 
prevista aos demais servidores públicos municipais.
 
Seção XVII
Do Tempo de Serviço 
Art. 94. O exercício efetivo da função pública de membro do Con-
selho Tutelar será considerado tempo de serviço público para os fins 
estabelecidos em lei.
§1º Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado 
público municipal, o seu tempo de exercício da função será contado 
para todos os efeitos, exceto para progressão por merecimento.
§2º O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que 
findo o seu mandato.

 
CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 95. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das do-
tações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo o Poder 
Executivo abrir créditos suplementares ou adicionais, se necessário, 
para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 96. Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que 
não forem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a 
natureza temporária do exercício da função, as disposições da Lei Mu-
nicipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Ji-Paraná, pertencentes à Administração Direta, às 
Autarquias e às Fundações Públicas Municipais e legislação correlata.
Art. 97. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla 
e permanente mobilização da sociedade acerca da importância e do 
papel do Conselho Tutelar.
Art. 98. Qualquer servidor público que vier a ter ciência de irre-
gularidade na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as 
providências necessárias para sua imediata apuração, assim como a 
qualquer cidadão é facultada a realização de denúncias.
Art. 99. Ficam revogados os artigos 15 a 35 incluindo seus pará-
grafos, incisos e alíneas, todos da Lei Municipal n. 2472, de 19 de 
junho de 2013.
Art. 100. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições municipais em contrário. 

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de março de 2023 

[assinado eletronicamente]
 ISAÚ FONSECA

Prefeito


